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PReFe|TuRA MuN|c|PAt os MQRADA NovA H.
_ EDITAL DE LICITAÇÃO rs,.,,,,,,,szsr

Ptusoao ELETRÔNICO Nr PE-012/2023 - SEDUC
PREÃMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Pregoeira, Sra. ALl_NE. BRITO
NOBRE, nomeada pela Portaria n° Gl 02-13/2023 - GABINETE de 1° de fevereiro de 2023, e assessorado pelos
servidores: PAULO HENRIQUE NUNES i\lOO'LJEIRA (Equipe de Apoio) e WA.I.i5SON RABELO CRUZ.
(Equipe de Apoio), nomeados atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a
partir do dia 08 de maio de 202.3 até às 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço eletrõnico

“És

 eom/HomeƒPi|blieAeees:a jfiolsa dg ],jgj;gçg`gs g 1,,eilões] “Acesso Identificado no link -
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciara os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 19 de maio de 2023 as DS:0Dmin (horário de Brasília)
encerra o procedirnento de recebimento de propostas preços; e que a parti.r das 08h01min dara inicio ã
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciarã a formalização de
la..nces e documentos de habilitação da licitação moda.lidade PREGÃO ELETRONICO N°. 012.,/2023 -
SEDUC, identificado abaixo, objetivando a Ivíelhor Proposta de Preço (REMUNERAÇÃO FDCA POR 'I"AXA
DE TRANS.AÇ_ÃO/ADl\/HSNISTÍRAÇÃO), mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de
acordo com a Lei Federal nf* 10.52i.1, de 17/U7/2002 - Lei que Regulamenta n Pregão e tem corno subsidiaria a
I.ei n“ 8.666, de Elƒüó/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n" 8.078, de 11/O9/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° Ci.E.(J-11-/U7, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de Zilüíi,
Lei Complementar n° 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n" 155/2016, de 27 de outubro de 2016,
Decreto Federal 1-1° 10.024, de 20 de setembro de 2019, ]'...ei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o
titulo VII-A da Consolidação das Leis do 'I"rabsJI-io, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no ptcscntc Edital c seus anexos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os rnesmos significados, conforme ahaiito:

L

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote (REMUNERAÇÃO FIXA POR TAXA DE
Taztnsaçao /AD1~.×nsN1'rs'raAçÃo);
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa._|uridica que participa desta Licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualiiicação tecnica e economico-financeira e
regularidade Escal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ii qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatãrio do instrumento contratual;
CONTRATADA; Pessoa Juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signataria do contrato com a
Acirninistração Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procediinentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
l'cCElI›i.t1'1cnto de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder `.l:?,:‹teci1tivo Municipal, formada por, no
min.imo, O2 (dois) servidores que prestarão a -necessária assistencia a Pregoeira durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e .instrumento eonvocatõrio, deciü sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir osr contra aros da Pregoeira, adjndicar o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
SEDUC: Secretaria de Educação Basica;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Ilolsa de Licitações e Leiloes, entidade conveniada corn o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-«Operacional em vigor a partir de U5 de junho de
2131?, h_tt_j_z,~?,,;_¿'_/bllcon1pras.cc›;_n LI;Ig_jne/PublieAee “Acesso Identificado no
linlt - acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - l\/lintita do Coiittato
.ANEXO III -- Declaração de l'iabi.litação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de IS anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inez-tistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

1. no oajaro
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
r:M1-*Rasa ESPECIALIZADA PAPA A INTPRMEDIAÇÃo NA PaesTAÇÃO DE sea wços os
PCRNECIMJ-INTO DE SPR vrços DE MARCA CÁ'o os HCSPPDA oezvs Nr-1 Cƒozwus E
INTERNACrozwifs, PPM Corno DP PassaCPNS Arara5, PARA VIAGENS NACICNAJS E
INTPRNACromos, De ma, voLTA ou De ma E voc TA C/1 TECCRJA ECONÔMICA,
E/0U, .PM Casos EXCEPCIONAIS, EM CLASSE ExecUTIVA, CCM ssawços DE RPSPR VA,
PM1ssÃo os entreTas, MaisCaÇÃo, REM.z=1aC.açÃo E DEMAIS A Tzvroarâes
PPR Trrvrzvrss, PARA A TPNDPR Às Necsssroaoes DA secar:traara os eoUCAÇÃO
BÁSICA .oa PREFEITURA MUNICIPAL DE Mormon NoVA, CoNPoTMP As
QUANTIDADPS CorrsTANTPS No TERMC DP RPPPJEÊNCIA.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer Erma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
ezcigãricias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os aneiros relacionados.
2.1.1. CAD.ASTR.AlVlENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-›lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Casno, n” 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, ciiretores ou representantes cornuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licita.ntes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, Fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
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c) Que estejam cumprinda suspensšia tempararia de participaçaa ein licitaçaa au impedimenta de cantratar cam
a Prefeitura de MCJRALDA NÕVAÍCE;
d) Que tenham sida declaradas inidõneas para licitar au cantratar cam a Admiaistraçaa Púlalica;
e) Que se apresentem canstituidas na farma de empresas em cansõrcia;
f) Que nãa tenham pravidenciada a credenciamenta Íunta a I;ttps:¿ ¿hl|gg¡gpras.eng1¿];Iarne¿P|¿L;|i§¿caess
"Acessa identificada na linl-: - acessa publica;
g) As pessaas en1_uneradas na artiga 9° da Lei N”. 8.666/93.
li) Para as casas enquadradas nas termas da item 2.3 serãa adatadas tadas as prescrições cansta.ntes da Lei
Federal N”. 12.846/13.
2.4. Sera garantida aas licitantes enquadradas cama micraempresas, empresas de pequena parte e as
caaperativas que se enquadrem nas termas da art. 34, da Lei Federal I*-1°. 11.488/07, cama criteria de
desempate, preferência de cantrataçãa, a prevista na Lei Camplementar N”. 123/O6, em seu Capitula V - DO
Acessa aos ivrsacaaas/nas .aauistçaas iaúartcas.
2.4.1. Tratanda-se de micraempresas, empresas de pequena parte e as caaperarivas deverãa declarar na sistema
da ÓRGÃÚ PRÚVEDÚR DU SISTEMA: Balsa de Licitações e Leilões, entidade canveniada cam a
Mtinicipia de MORADA NOVA, mediante Terma de Apaia Técnica¬CJperacianal em vigar a partir de 10 de
fevereira de 2015, eaercicia da preferência e exclusividade prevista na Lei Camplementar N”. 123/O6, alterada
pela Lei Camplementar n° 147 de 07 de agasta de 21.114 e Lei Camplementar n° 155/2016, de 27 de autubra de
2016.
2.5. Para partic.ipaçaa na presente Iicitaçaa tada interessada dever-.i praceder a previa credenciamenta junta a
Balsa de l..icitaçacs a Leilões.
2.5.1. As regras para ereclenciamenta estarãa dispaniveis na Balsa de Licitações e Leilões canstante na
preãmbula da edital.
2.5.2. Para acessar a sistema eletrõnica, as interessadas deverãa estar credenciadas junta a Balsa de Licitações e
Leilões, e a envia das prapastas de preças se dara diretamente pelas licitantes atraves de pessaas devidamente
habilitadas partanda senha pessaal.
2.5.3. O custa de aperaclanalizaçaa e usa da sistema de Pregãa Eletrõnica ficara a carga da licitante.
2.5.4. O acessa da aperadar aa pregãa para efeita de encaminhamen ta de prapasta de preças e lances sucessivas
de preças, em name da licitante, samente se dara. mediante previa deiiniçãa de senha privativa.
2.5.5. É de exclusiva respansabilidade da usuária a sigila da senha, bem cama seu usa ein qualquer transaçaa
efetuada diretamente au par seu representante, ni-ia cabenda aa Municipia de MC1R_AlÍJ.A NOVA/CE au ii Balsa
de Licitações e Leilões, a respansabilidade par eventuais danas decarrentes da seu usa indevida, ainda que par
terceiras.
2.5.6. Ú credenciarnenta da farnecedar e de seu repi'esenTante legal na sistema alatranica irnplica a
1.'espansabilidade legal pelas atas praticadas e a presunçiia de capacidade tecnica para realizaçãa das transações
it'it':i'entes aa prcgãa elcLttÍ1n.ict_a.
2.5.7. As micraempresas au empresas de pequena parte au EPP) que passuam restriçaa fiscal, quanta ans
dacumentas exigidas neste certame, devera apresentar declaraçiía, fazenda canstar em tal dacumenta também a
declaraçãa de que cansta a restriçaa fiscal. e que se campramete em sanar a vicia, na pra-.ra de O5 (cinca) dias
úteis canfarme dispõe a art. 43, §1° da Lei Camplementar N”. 123/06.
2.5.8. A naa-regtilariaaçaa da dacumentaçõa, na praaa legal prevista, implicará decadência da direita it
cantrataçãa, sem prejuiaa das sanções previstas na art. B1 da Lei N”. 8.666/93, senda facultada aa Municipia de
MORADA l*ltÍ)V`/VCE canvacar as licitantes remanescentes, na ardem de classificaçãa, para a assinatura da
cantrata, au revagar a Iicitaçãa.

a. nas Fasats na Paacaissa Ltciraraata
3.1. Ú presente pracedimenta de licitaçãa seguirá a seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- tÍ.redenciamenta das licitantes;
3.1.2. Recelaimenta das "prapastas de preçc-s"`” via sistema;
3.1.3. Alaertura das prapastas de preças apresentadas; 9)/
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3.1.4. Lances; mil Him
3.1.5. I-labilitaçáa da(s] Iic.itantef_s) melhar(es) cIassificada(s);
3.1.6. Recursas;
3.1.7. Adjudicaçáa;
ÍJIÍ .Él. l-lanitilagaçára;
3.1.9. Canttataçáa.

4. na FOR.M.a DE APRESENTAÇÃO nos DacuM1sN'1¬as
4.1. Cada licitante deverá apresentar tadas as dacumentas ea-:igidas inicialmente par meia da internet, senda:
a) A prapasta de Preças de acarda cam a madela farnecida atraves da sistema;
la) Os daeumentas de habilitaçãa deverãa ser anexadas na platafarma
hrr¡-¿s.:/ /hllcampraacam/I~:Iame/PuhlicAccess “Acessa Identificado na link -: acessa publica, casa as
empresas não anenarem dacumentas de habilitação segunda a que se pede na plataforma, a mesma
será autamaticamente inabilitada..
4.1.1. Us dactitnentas, em farmata de arquiva, a serem enviadas via internet samentc paderiia ter as ea-:tensões
*.dac, *.1-ds, au *.pdf.
4.2. Cada face de dacumenta repraduzida deverá earrespander a uma autenticaçáa, ainda que diversas
repraduções sejam feitas na mesma falha, salva dispasiçáa narmativa em cantrsuia, devidamente pravada pela
licitante na ata da apresentaçáa da dacumenta.
4.2.1. Náa seráa aceitas dacumentas apresentadas par meia de fitas, discas tnagaiëdcas, filmes nu cópias em fac-
simile, mesma autenticadas, admitinda-se fatas, gravuras, desenhas, gráficas au catálagas apenas cama farma de
ilusttaçáa das prapastas de preças.
4.2.2. Cla clacurnentas necessárias ti partieipaçiia na presente Iieitaçáa, eampreendenda as dacurnentas referentes
á habilitaçãa, ás prapastas de preças e seus aneaas, deveráa ser apresentadas na idiama aficial da lšrasil.
4.2.3. Qtiaisqtter dacutnentas necessárias 15. participaçiía na presente certame licitataria, apresentadas em lingua
estrangeira, deveráa ser autenticadas pelas respectivas cansuladas e traduzidas para a idiama aficial da ]3r-asil,
par tr-adutar juramentada.
4.2.4. Os dacumentas de habilitaçáa ea.igicI‹;is, quanda náa cantiverem praaa de validade estpressamente
determinada, .náa paderáa ter suas datas de earpediçáa superiares a 3D (trinta) dias anteriares ii data de abertura
da presente Iicitaçáa; estes dacumentas deveráa ser apresentadas em (ariginais au capias), na casa de capias,
deverãa ser autenticadas.
4.2.5. A Pregaeira paderá. também salicitar ariginal de dacumenta já autenticada, para tim de verificaçáa, senda
a licitante abrigada a apresentá-.Ia na praaa máicima de 48 (quarenta e aita) haras cantadas a partir da
salicitaç-aa, sab pena de, nãa a fazenda, ser desclassificada au inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminharáa, exclusivamente par meia da sistema
https:/' /l:›llcampras.cam/Harne/Publicräccess, cancarnitantemente cam as dacumentas de habilitaçáa
e:d_g-idas na edital, prapasta cam a descriçãa da abjeta afertada e a preça, até a data e a harária estabelecidas
para abertura da sessaa pública, quanda, entáa, encerrar-se-á autamaticamente a etapa de envia dessa
dactlmeniiaçáa.
4.2.7. C1 envia da prapasta, acampanhada das dacumentas de habilitaçáa ei-:igidas neste l'-idital, acarrerá par
meia de chave de acessa e senha.

Pará_grafa Primeira: lncumbi.rá aa licitante acampanhar as aperações na sistema eletrõnica durante a sessáa
pública da Pregáa, Eicanda respansável pela õnus decatrente da perda de negõcias, diante da inabserváncia de
quaisquer mensagens emitidas pela sistema au de sua descaneaiía. Ate a abertura da sessãa publica, as licitantes
paderáa retirar au substituir a prapasta e as dacumentas de h.abi.l.itaçáa anteriarmente inseridas na sistema;

Iiarágrafa Segunda: Naa será estabelecida, nessa etapa da certame, ardem de classificaçáa entre as prapastas
apresentadas, a que samente acarrcrá apds a rcalitraçáa das praeeeliinetttas de negaeiaçiãa e jtllgatttettta Cla
prapasta.
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Parágrafa Terceira: Os dacumentas que campõem a prapasta e a hsbilitaçáa da licitante melliar classificada
samente seráa dispanibiliaadas para avaliaçáa da Pregaeira e para acessa pública apõs a cncerramenta da envia
de lances.

s. na Paarasrx DE riusças
5.1. A prapasta de preças inicial, sab pena de desclassificaçáa, deverá ser elabarada c enviada exclusivainente par
meia da sistema cletrõnica, sem a ideiidficaçáa da farnecedar, caracterizanda a praduta/Serviça prapasta na
campa discriminada e/au anexada, EQDERA fiflfi [J HLIZADO Q ÍLÍERMQ l§¿I,¿,EQ¿ PRQBBIA, cam a
valar unitária par item e glnhal par LC)'l'E ein can farrnidade cam a inadela da sistema.
5.1.1. Os itens deveráa ser catadas, nas quantitativas licitadas, segunda a unidade de medida cansignada na
edital.
5.1.2. Nas preças afertadas deveráa estar incluidas tadas as despesas incidentes sabre a entrega/execuçáa das
pradutas/serviças referentes a tributas, eiicargas saciais, e demais õnus atinentes ii execuçáa da abjeta desta
licitaçáa.
5.1.3. N a rampa aprapriacla deverá existir declaraçáa de que a prapanente cumpre plenamente as requisitas de
hal¬›il.itaçáa e que sua prapc-sta de preças está em canfarmidade cam as eidgõiicias da instrumenta canvacataria.
5.2. O encaminhameiita da prapasta de preças pressupõe a plena canhecimenta e ateiidirnenta às exigências de
habilitaçãa previstas na Edital. CJ farnecedar será respansável par tadas as transações que farein efetuadas ein
seu name na sistema eletrõnica, assuminda cama firmes e verdadeiras suas Prapasias e lances.
5.3. Os preças caiistaiites da prapasta de preças da licitante deveráa cantar apenas duas casas deciniais apas a
virgula, cabenda aa licitante praceder aa arredandamenta au desprezar as núineras apõs as duas casas decimais
das centavas, e deveráa ser catadas em maeda carrente nacianal.
5.3.1. Os preças prapastas deveráa estar de acarda cam a quantitativa da bem catada.
5.3.2. Nas preças já deveráa estar incluidas as remunerações, as encargas saciais, tributárias, trabalhistas,
pi'evideneiárias, fiscais e eatrierciais, taxas, fretes, seguras, dcslacamentas de pcssaal, custas e demais despesas
que passain incidir sabre a cantrataçáa licitada, inclusive a margem de lucra, nfáa cabenda nenhum autra õnus
que náa a valar estipulada na referida Prapasta de Preçus;
5.3.3. Os preças prapastas seráa de exclusiva respansabilidade da licitante, niia lhe assistinda a direita de
pleitear qualquer alteraçáa das mesmas, sab alcgaçáa de erra, amissáa au qualquer autra argumeiita náa
prevista em lei.
5.3.4. Ocarrenda discrepáncia entre a preça unitária e tatal, se far a casa, prevalecerá aquele lançada na sistema
e iitiliiaada para classificaçáa das prapastas de preças, devenda a Pregaeira praceder ás carreçõcs necessárias.
5.3.5. prapastas de preças cam va.lar superiar aas preças máximas estimadas para a
canttataçiia.
5.3.6. Na análise das prapastas de preças a Pregaeira abservará a preça glabal par late, expressa em reais.
Assim, as Prapastas deveráa apresentar a valar glabal par late.
5.4. Os quantitativas licitadas e cataclas deverãa ser rigarasamente canferidas pelas licitantes.
5.4.1. A prapasta de preças deve cantemplar a quantitativa das itens em sua tatalidade canfarine licitada.
5.5. O praza de validade da prapasta de preças náa pede ser inferiar a 60 (sessenta) dias cansecutivas da sessáa
de abertura desta licitaçáa, canfarme artiga 6° da Lei N”. 111.520/20132. Casa a Licitante naa infarme a praza de
validade, será cansiderada aquele definida neste Edital.
5.6. A apreseiiraçáia da prapasta de preças implica na ciência clara de tadas as termas da edital e seus anexas,
ein especial quanta ii cspecificaçáa da serviça e as caiidições de parricipaçaa, caiiipetiçaa, julgamenta e
farmalizaçáa da instrumenta caiitratual, bein cama a aceitaçáa e sujeiçáa integral ás suas dispasições e ii
legislaçáa aplicável, natadamente as Lei N”. 111.520/U2 e Lei N”. 8.666/93.
5.7. Semente seráa aceitas prapastas de preças elabaradas e enviadas atraves da sistema, inclusive quarita aas
seus anexas, náa senda adinitida a recebimeiita pela Pregaeira de qualquer autra dacumenta, ncin permitida aa
licitaiite .fazer qualquer adenda aas entregues a Pregaeira par meia da sistema.
ss. QUALQUER Lii:r"r.aiaTE QUE sis i'i::›Er~1TiFicaa Na E1,.¿1j¿EaitivLa bis. QUALQUER lstiaizia
s1.¬:ta_a suixfmiuiaixzrlsratra Exctuiaa na bisiaura.
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante deve.rá apresentar as dacuinentas a seguir relacianadas, eiitregues de farma ardenada e
numeradas, de preferericia, na seguinte ardem, de farma a permitir maiar rapidez na canferëncia c exame
carrcspandcntes:
6.1.1.. Os interessadas riáa cadastradas na Munieipia de MORADA NOVAXCE, na farn¬ia das artigas 34 a 37 da
I..ei N”. 8.666/93, alterada e cansalidada, habilitar-se-áa á presente licitaçáa mediante a apresentaçáa das
dacuinentas abaixa relacianadas (subitens 6.2 aa 6.4), as quais serãa analisadas pela I-~`-'regaeiifa quanta a sua
autenticidade e a seu prata de validade.

6.2. HAI3ILI'I`AÇÃO IURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, na casa de empresa, na registra pública de empresa mercantil da _Iunta
Camercial; devenda, na casa da licitante ser a sucursal, filial au agência, apresentar a registra da Junta ande
apera cam averbaçáa na registra da junta ande tem sede a niatifia, acampanhada da(s) c6pia(s) da(s) CPF e RG
au Carteira de Halailitaçáa dafis) saciafis) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigar,
devitlarnciite registrada na registra pública de empresa mercantil da Junta Carnereial, em se trataiida de
saciedades einpresárias e, nn casa de saciedades par ações, acampanliada de dacumentas de eleiçáa de seus
adininistiadares; devenda, na casa da licitante ser a sucursal, filial ati agência, apresentar a registra da junta ande
apera cam averbaçáa na registra da junta ande tem sede a matriz, acampaiihada da(s) cõpia(s) da(s) CPF e RG
au Carteira de I-labllitaçáa sacia da(s) da empresa.
C. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVÚ, na casa de saciedades simples - exccta caaperativas - na
Cart'ai'ia de Registra das Pessaas Jtiriclicas acampanhada de prava tia d.i.retai:ia em ei-rercicia; devenda, na casa da
licitante ser a sucursal, filial au agência, apresentar a registra na Cartai'ia de Registra das Pessaas jurídicas da
Estada ande apera cam averbaçáa na Cartaria ande tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratanda de empresa ati saciedade estrangeira em funcinnamenta
ria Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedida pela drgaa
carripetente, q_tianda a atividade assirn a exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, na casa de caaper-ativa,
acampanhada das seguintes dacumentas:

I) Ata canstitutiva au estatura sacial, nas termas das arts. 15 aa 21 da lei 5.764/71;
II) Campravaçáa da campasiçáa das arg-Iãas de adrninistraçáa da eaaperativa (diretatia e canselheiras),
cansaante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundaçáa da caaperativa;
IV) .Ata da asseinbláia que apravau a estatura saeial;
V) Reg-imenta interna cam a Ata da assembleia que a apravau;
VI) Regiineiita das ftiiidas eanstituidas pelas eaaperadas cam a Ata da assembleia que as apravau;
VII) Editais tias U3 últimas assembléias gerais extraardintirias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALI-IISTA
6.3.1. Prava de iiisci*içáa na Cadastre Naciunal de Pessnas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Iilrava de itiscriçáa na cadastra de canttibuintcs estadual au municipal, canfarrne a casa, se l¬Iauvei.',
relativa aa damicilia au sede da licitaiite, pertinente aa seu rama de atividade e campatível cam a abjeta
cantratual.
6.3.3. I-'tava de regtilaridatic para cam a fazenda federal rriediarite a apreseiltaçiia da eet'tiCliia negativa de Cldbitas
relativa aas ttibtitas federais e divida ativa da Uniiia (inclusive cantribuiçdes saeiais), cam base na Partaria
Canjunta RFB/PGFN N”. 1.751/14.
6.3.4. Prava de regularidade para eain a fazenda estadual mediante a apresentaçáa certidiia negativa de debitas
para cam a fazerida estadual. de seu daniieilia.
6.3.5. Ptava de tegtilatidade para cam a fazenda municipal mediante _ apresentaçáa da certidáa negativa de
ddIJ.itt.is mtiiiicipais de seu dainicilia au sede (Geral au ISS). Ê
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s.s.s. _ cEaTIFIcA_oo DE aEoIJI.ARn¬iAI:›ts DE sI*rtUaÇÃo - cas, ou EQU1wrL1sI-I't't.'., pr-.tante a
Gestor do liundo de Cfiarantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de Ci*~.IP_] com os demais documentos apresenta.dos na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
as.-z. Paova DE IN1sI›tIsT1tNcIa DE t›ÉBI'tos INaDIM1=LIDos aateuvris A JUs'I¬Iça no
TRAHALI-ID, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação d.as
Leis do '1¬ral¬al.l¬.o, aprovada pelo Decreto-l.,e.i ni' 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

6.4. QUALIFICAÇÃC) ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social. (2022), jã exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do NS do Livro 1ÍJiãrio, número de Registro na junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atuali:-tados por indices oficiais quando encerrados Iaã mais de U3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Cls mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular 'ou Representante legal da empresa. .As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade prolfissional do Contador. No ca.so de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em crede.nciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e 1-iiscais (l_1l*iIilS) de Pessoa _]u.ridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
progratna gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa rece.n.1-constrttida (hã menos de O1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhaclo dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Comparthias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diário Cllicial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na _]unta. Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.l. Balanço patrimonial;
b.E. Demonstração do resultado do eszercicio;
b..'i. Deninnstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cota.s de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocopia do livro Diãrio,
inclusive com os Temios de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação Fmanceira sera aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas
forrnulas abai:-to, cujo cálculo deverá ser detnonsttado em cloCI.1fl¬iE1'1to proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Licpiidez Corrente:

LC - _/ltivo Circulante = ou 3* l,50
Passivo Circulante

IJ) Índico do Endiviidarnento Geral

EG - Passivo Circulante -t Esdgivel a longo prato = ou sí 0,3
Ativo Total. @
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Pnrágrafo Unieo; Ser:-.i considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liqttidea erior a
1,5 (u.m inteiro e cinco decimos), como tambern, que apresente índice de E"..ndívida.mento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão l*~leg-ativa de IÍ-falência, Concorclata, Recuperação judicial ou Eatrajudicial eíapedida pelo
disu.-ibuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for eapresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemclhado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação eatrajudicial, no caso da licitante em recuperação czrtrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n°
11.101/21115.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
eatrajudicial Í|aornologa.do devera demonstrar os demais requisitos para habilitação econê›m.ico-fmanceira.

I) No caso da licitante ser filial terã que apresentar as certidões de sua flial e mat.riz.
ll) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.4" acima.

ós. QUAt.IFIcAçAo 'racNIcA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no minimo, as
seguintes infot'1'naçÊ›es;
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (seguir a especificidade do objeto), e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
liMl`.Vfl*~l/CE para comprovação das inforntações
6.5.2. Certificado de registro na CADASTUR ~ Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turisticos e
Profissionais do 'l"urismo (Portaria do Ministêrfio do Turismo n° 105 de 20 de junho de 2018), na atividade de
agência/consolicladora, operadora de viagens de turismo emitido pelo Mirdstdtio do Turismo, e, ou documento
similar co.m a devida autorização.

só. DEMAIS DOCUMENTDS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso ÊOCKIII, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 5.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32., §2°, da Lei IMI”. S.666/93). (ANEXO
W)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atravês deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Apresentar Declaração de Inez-:istência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.6.5. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CH., a documentação
menríonada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Município de MORADA NOVA- CI-.i (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade Serão analisados pela Pregoeira. ®
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6.6.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de M`OR.ADA NOVA/Cl-i. deverá
tambêrn encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.6. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e fomaas.
6.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte QIE. ou E1111) que possuam res nição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §l° da Lei Cornplementat N”. 1.23,/O6.
6.6.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ii
contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no a.rt. S1 da Lei l'~l°. 8.666/93, sendo facultado ao Município de
IVIORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de c.lassificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a' licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP) da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNI-1] da filial,
exceto quanto ã certidão de dobitos junto ii Receita Federal, por constar no proprio documento que o valido
tanto para a matriz e fliais, bem. assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/l\/LF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos corn o número do CNP] /MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ri
ãs penalidades previstas na legislação.

7. na sessao PÚBLICA no PREGÃO
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da INTERNET;
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: https:/ /bllcrmrpras.egg3¿[;1o¡1¡e¿ |;"1¿blícAccess “Acesso Identificado no link- acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do lVlun.icípio de MORADA NOVA/CE, designado corn a
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
I;|_t1p_§_',¿ ¿pllc,ompras.com/Home/Prrhlieggçggç “Acesso Identífieado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes c limites de data e horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
edital terá início ã sessão pública do pregão eletronico, com a aberttua e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na da.ta designada para a realização do ato, este será realizado no
pri.m.eiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ato a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
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7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassiticando aquelas que não estiverem em conformidade com os
:requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação d.e qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
T.-4.2. O sistema farã, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei. Complementar l*~«l°. 123/06 c l.ei Complementar l*~l°. 147/14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DDS PREÇCIS: Classiiricadas as propostas de preços, a Pregoeira dara inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, eaclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa connpctitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acornpanliar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente serã imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horario de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo g
 slotes de uma única ¶=;_z.
7.5.4. O proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e re_g,~istrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. Ú sistetna não identificarã o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (duas)
casas decimais dos centavos, despre'.f.ando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, ein um valor unitário que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as D2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a Fregoeira e o licitante vencedor proceder ãs adeq1.1açües de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de la.nces, a Preg,oeira podera encaminhar, pelo sistema eletnonico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de jtllgamento, não se acirnitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Eclital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ate U6 (seis) horas, a conra.r da
hora do encaminhamento da Pregoeira. A negociação serã realizada por meio do si.stcma, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. C1 sistema informará a proposta de preços de menor valor imecliatarnente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11.. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, a Pregoeira eaaminarã a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Refereiicia e a sua conformidade, decidindo motivaclaniente a respeito e tendo efetivada a verificação da iicitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecirnento licito.
7.5.12. "l¬ratando«se de preço ineaequivel a Pre_¡¿oeira podera determinar ao licitante que comprove a
esequibilidade de sua proposta de precos, em prazo a ser fisado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. (Í) lance ofertado depois de proferido será irretratavei, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente ãs penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços eacessivos ou manifestamente ineaequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. @/
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7.5.15. Considerar-«se-ão preços manifestamente itieitequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
aero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicsdas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
deverá. negociar diretamente com o classificado subsequente para que seia obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a Em de conseguir me.no.r preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FC)RlVI.A DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e feghadg“,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerã o periodo de tempo de ato 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticatnente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oporniniclade para que a licitante da oferta de
valor mais baia-to e os das ofertas com preços até ltlilis (der por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final. e fechado em até O5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (tros) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o niãrtinio de (15 (três), oferecer um lance final e fechado em
ate U5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o máximo de U3 (tros), na ordem ele classif.cação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a liregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamenre, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ás eaigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletron.ico poderá pe.rmanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para a Prcgoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no s.itio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectarã a estistãncia de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a l..ei Complementar ti” 123/2fitÍ16, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nf' 11.488/21307, e que ofertou lance de até
5"/ct (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa siniação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no praao de O5 (cinco) rninutos,
utilizando-¬se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a ezcistiirncia de outro em situação de empate,
realiaando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVDS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no praao de ate 2Úmin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita c habilitada (praiso randomico), quando lhe será concedido o pra:-.to de D3 (três) dias para apresentação
das razoes do .recurso no sistema: Iittps://bllcompras.com/Home/PuhIicAcms_a. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual praao, que começará a contar a partir do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imema s elementos inclispensáveis á defesa dos
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seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a Preg-oeira comunicará a retomada da sessão pública
com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos ititempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatoitio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será deiínitiva, e dela dar-se-á conhecirnento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: https:¿¿bllgompras,çg¡11,fflome/PublicAeees_s.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será la.vrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credeiiciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação esigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela l`-'regoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço fnial seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado
venceclor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, será encamiiihado:
a) A Procuradoria juridica do Municipio eX ou Assessoria Juridica da Comissão, para fins de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretái'io(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrttrneiiro
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira ê facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sisteina eletronico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus ane:-tos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligãiicia a fn'ri de obter melliores stibsiclios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de. desconeirão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico perrnanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação eirprcssa aos participantes, atravês de mensagem
eletronica (Hartz) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.1U.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.1ü.2. A intimação dos atos proferidos pela administração --- Pregoeira ou Secretário(s) _ será feita por meio
de divulgação na INTERNET, atraves do fiisteina de Pregão Eletronico:
littps:/ /bllcompras.eoni/imgEt¿lg1jcA.ccess “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
“chat” de mensagem..

8. DA APRESENTAÇÃD DA PROPOSTA VENCEDDRA
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitações da 'lãrefeiT.'t.tra Nlttilicipal de MÚRADA NÚVA/Clã  tlook.com.br), dentro do
pi máximo de 24 (vinte e , apos convocação da Pregoeira atraves do .ater do sistema de
pregão eletronico, para que a liregoeira proceda a rima breve análise.
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8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência. e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(substiruivel pelo papel timbrado) com o CNP), e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UP, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
adininistrador identificado no moinento da habilitação;
d) Apresentar proposta EQDERA SEB llTILIZ¿LzQ Q TERMO Mfiflflë PRÓPRIA, hein como preços
completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos
os itnpostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto Iicitado e constante da
proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou cle garantia, número do registro ou inscrição do
bein no orgão eotnpeteiite, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixareni de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no .item U6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 1.25/86, n° 147/14 e n° 155/ 16.
8.1.3. C-onstatado o atendimento das exigências futadas no edital, o licitante será declarado vencedor, seiido-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
Clos derriais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatendet ãs exigências halziilitatorias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atê a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao ed.ita.l, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certarne.
8.1.5. Quaiido todos os licitantes forem inabil.itados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoi.i¬nadas das c.-ans-.-is que deram causa ã inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. .I-lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de O5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critêrio da administração,
para regularização dos documentos relativos ã regulariclade fiscal, obedecido o exigido em lÂ..ei.

9. na anjtintcaçito is na Hoiviotooação
9.1. A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
atljiidicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
9.5. C1 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta l.icitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.
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10. na Fotvrx ns: ttscuasos ts. na noraçlto oa‹_:AME1vTÀxm
9.1~ As despes-as decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n°.: 0801 L! 361 0291 2.021 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação
Básica; elemento de despesa: 3.3.90.39.ÚO - Outros Serviços de Terceiro Pessoa _]uridica, com recursos
diretamente arrecadados ou transferidos da PIVIMN, consignado no Clrçamcnto Municipal de 2023.

11. naassttstarusa tz: na v1c.Ét-tct.a no comraaro
11.1- O Municipio de MGRAIJA NOVA, com a int'e1ven.iência da SECRE'I`ARl`_A, assinará contrato com a(s)
vencedora(s) desta licitação, no prazo maximo de U5 (cinco) dias, contados. da data da convocação expedida por
esse orpção, sob pena, dc decair do direito ã contrataçã.o, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e a.ceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadrunente a assinar o contrato ou não apresente situação
regula no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de .rescisão e retc-rnarã os autos do processo a P1'egoeira, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
11.3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observacla a
ordem de qualificação e classifieação, para verificfl as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
I*-IOVA e sera descredenciaclo no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multa.s previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.1. O contrato tera um prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser aditado nos casos
previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.2. na soamna s.x1scuçÃo nos stsavtços
12.1. Para executar os serviços, a CONTRATADA devera disponibilizar pessoal com nível adequado para
atender as eflgãncias deste Contrato;
12.2. As solicitações serão feitas conforme demanda da CCDNTILA'l`Al*~l"FE., pelo Setor de Compras e Serviços da
PM..'M_l*~l; dependendo da necessidade, as solicitações poderão ser feitas inclusive aos fmais de semana e/ou
feriados;
12.3. Os serviços deverão ser executados mediante solicitação em documento específico emitido pelo de
Compras e Serviços da l*i'i\/l_l\/l1*~l.
12.4-. Ein casos de necessidade de algum serviço fora do horãrio de expediente da CC)N'l"RATA.l`\l"I'1 ou em
carãter de urgência, a CCJl*-lTRA'I`ADA poderã atender sem o documento específico de solicitação, que serã
et1t_tej_.__›,ue pos tetiornicnte;
12.5. A passagem a ser emitida, a categoria cio hotel a ser reseivado, serã detinida no documento espeeítico de
solicitação feita pela CONTRATANTE;
12.6. Os serviços solicitados deverão ser ettttregtres no Setor de Compras e Serviços da 11"NI.`1.VlII'~§I, ou então
encaminhados eletronicamente para o e-mail mencionado no documento especifico de solicitação (e-ticl-tets,
reservas em hoteis, etc) no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas apos o recebimento da solicitação;
12.7. .A CC3l*~iTR_A'l"AiZtA devera repassar i11 tcgralmente ã CDNTRA'l"ANTE todos os descontos promocionais
concedidos nas passageris aereas e nos serviços de hotelaria, a qualquer titulo, sejam tais descontos publicados ou
não, sem prejutxo do desconto jã concedido em contrato. Este desconto podera ser feito em forma de desconto
especial, desde que já consignado na apresentação de contas para recebimento;
12.5. Os preços dos bilhetes aéreos deverão ser cobrados de acordo com as instruções dos orgãos de controle
destas entidades, corno DAC, Il'~il7*"R.AHRD c outros.

12.9. Das Pa.ssage1t s, A CÚl"~lTÍR_À'l'iÀD.i\ deverá:
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12.9.1. Fomecer bilhetes de passagens aéreas (e l¡'TA*s) nacionais, de todas as companhias aéreas autorizadas a
operar no Brasil;
12.9.2. Incluir no serviço de fornecimento de passagens a reserva, a emissão, a marcação, a remarcação e o apoio
nos embarques e desemhanjues;
12.9.3. Realizar a marcação e emissão das passagens no prazo mãttin¬1o de 48 (quarenta e oito) horas a partir do
recebimento da solicitação;
12.9.4. Realizar o cltelt-in antecipado ao embarque dos passageiros;
12.95. Prestar assessoria para definição de rnelhor roteiro, horarios, freqüência de voos (partidas e chegadas),
tarifas promocionais ã êpoca de retirada dos bilhetes e desembaraço de bagagens;
1.2.9.6. Oferecer reservas e/ ou pacotes de viagem para eventos, como congressos, seminários, vrorltsltops, entre
outros, onde estejam incluidas passagens, hospedagens, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.
12.9.'7. Realizar o cancelamento de passagens emiticlas, mediante solicitação recebida do Setor responsavel,
devendo efetuar o reembolso das mesmas para a CONTRATANTE no prazo mt-"i1timo de 60 (sessenta) dias do
recebimento da solicitação.

12.111. Úas l-lospedagens A CONTRATADA deverá:

12.1111. Fazer a reserva de hospedagem em hotéis nacionais conforme solicitado pela CON*l'RA*l`AI%l*I'l:Íi;
12.1Ú.2. A hospedagem deve inclu.ir cafê da manhã conforme solicitado pela COl\lTRATA.NTlê1, podendo ser
café da manhã, meia pensão ou pensão completa, conforme a necessidade da viagem;
12.1113. Realizar a reserva e emissão da confirmação da hospedagem no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas a partir do recebimento da solicitação

13. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
13.1 ¬ A fiscalização do contrato dar-se-ii nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera. des.ig-.nado
representante para acompaultar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessãrio ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
13.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a respotrsahilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal 11° 8.666/93 e suas alterações.
13.3 - O representante da Administração anotarã ein registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualrnente envolvidos. determinando o que for necessario it regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos it autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não baverã
exigência de garantia de execução pa.ta a futura contratação
13.4 - lilo interesse da COl-lTRATAl*~lT'E, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25311 (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse linrite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo ('15, [rj 1° e 2 °, inciso II da
Lei. nf' 8666/ 93.
13.5- No interesse da A‹.ln-rinisttação, o valor inicial atualizado da contratação poderã ser aumentado ou
suprirnido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei nf*
5.6615/93-
13.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
stipressões que se fizerem necessarias.
13.7- Nenlimn acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcssoes
resultantes de acordo entre as partes.
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14. DA SUHCÚNTRATAÇÃÚ
14.1- Não ser:-i adnriticla a sulnconttatação do objeto licitatorio.

15. DA FORIVIA DO PAGAMENTO E DO HEEQUILIBRIO ECONOMICO-FII'\lA.NCEIRO
15.1. Protocolizar mensalmente, perante a CONT'IRA'l"A.N'l"lši, até o 5° dia útil do mês subsequente a Nota
Fiscal/Fatura que cleverã ser atestada pelo setor competente e pelo gestor do contrato e e.nca.minhada para a
Coordenadoria Financeira.
15.2. _lunto com a N ota Fiscal/ Fatura, a CON'l`RA*l`ADA devera preencher' e encaminhar para o setor
responsavel pela gestão do contrato, planilhas padronizadas pela CONTRATANTE, contendo informações
discriminadas sobre os serviços realizados no mês. Estas planilhas serão encaminhadas ã CONTRATADA pelo
setor responsãvel pela gestão do contrato no momento em que a mesma receber autorização para executar os
serviços.
15.3. Apresentar junto a Nota fliscal/Fatura os e.omprovantes dos valores de hoapeclagem emitidos pelo proprio
hotel, para confirmação dos valores cobrados.
15.4. Emitir mensalmente as Faturas, devendo conter, no mí.nimo, as seguintes informaçoes:
a) identificação do bilhete (número, data de emissão, data da viagem, companhia aérea e trecho), gastos com
hospedagem (hotel, período), (devidamente especificados);
b) nome do passageiro;
c) valor das tarifas;
tl) valor bruto da fatura;
e) valor correspondente ao desconto;
f) valor da taxa de embarque;
g) valor líquido da fatura.
15.5. Os pagamentos serão efentaclos em atê 1.15 (cinco) dias apos protocolização e aceitação pela
CONTRATANTE da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada e serão creditados na conta
corrente/Agência/do Banco, em nome da CONTRATADA.
15.6. Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade juridica e fiscal devera ser comprovada pelos
documentos lrãbeis ou pot meio do Certificado de Regularidade de Registro Cadastral - CRC, e outros
documentos que possam ser considerados pertinentes pela Coordenadoria fiinanceira da CONTRATANTE.
15.7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
estipulado no parãgrafo 16.5, passara a ser contado a parti.r da data da sua reapresentação e aceitação.
15.8. Nenhum pagamento serã efetuado ã CONTRATADA, enquanto perdurar pendência correspondente ou
em virtude de penalidade ou inadimplência.
15.9. Sera efentacla a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Cootratatlai
15.9.1. Não produziu os resultados acorclados;
159.2. l.Í>eixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínitna exigida
15.10. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CÚNTRATADA não tenha concorrido, de algunta fortna,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro~rata temporis" para as
atuali.t-:açoes nos subperíodos inferiores a Ê›U(trinta) dias.
15.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato po.r esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão cotttt'a.tI-tal.
15.12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes ele
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15.121 - Os serviços serão pagos em confomridade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitãrios da sua proposta comercial.
15.13. Em conformidade com a legislação vigente, serã perrnitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o inrerregno mínimo de U1 (um) ano a contar da data da pwta ou do último reajuste.
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15.14. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (dose) meses,
aclotaodo-se a. segttiitte fõrnittla: Pt' 5 P *lr (P x V), Clnde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V 2 *variação percentual obtida (acumulado nos tÍilt:in¬1os doze meses), onde [P x V) significa o acráscitrto ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
15.15. COl\`lTRA'l`ADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondencia á Secretaria
requisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajust-.ido em até O2 (duas) casas decimais.
15.16. Caso a CC1l*~lTRA'l"z“tDA não solicite tempestivatnenrc o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
15.17. Tambein ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA C'ÚNTRA'TA.'NTE
16.1. Solitiitar a execução do objeto á CÚl*~l'l¬li_Ft'I`ADPr atraves da emissão de Ordetu de Cornpra e ou Serviço.
16.2. Proporcionar ã CCJl\'lTR.ATA_DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, incl.usive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
16.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregulatidade decorrente da execução do objeto contratual.
16.5. Iilfetnar os pagamentos devidos á COl*~l'I`RATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
16.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de alteração,
conforme conveniência da CONTRATAN'l`E com observáncia das leis trabalhistas.
16.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
16.8. Esrigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Clontratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os ten-nos de sua proposta.
16.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrejgultiridades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
16.10. 1-'_<1xig,ir da Contratada, a qualquer tempo, docume.ntaç.ão que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
16.11. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanl-iau¬nento e fiscalização, em
conformidade com o act. 73, II, da I..ei n” 8.666/93.

17. nas onatoàçolss na CONTRATADA
17.1. Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previclenciárias, ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CCJN'I`R_A'1"AD.A.
17.2. Cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela
C.Ol*~l'l¬RATAi\l'l`lÍi. no que se refere ao atendimento do objeto.
l7.3. Sc sujeitar ás cláusulas conLtat1.ia.is estabelecidas neste contrato.
17.4. Se sujeitar, nos casos omissos, ás normas da I..ei .Federal 10.520/D2;
17.5. Para as questões resultantes deste instrumento não resolvidas na esfera administrativa, fica eleito o 'F`o.ro da
Corrtarca de l\/lotada l"-lo't'a, estado do Ceará;
17.6. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
17.7. .Atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e criterios estabelecidos no lzidital de
l.ici.tação e seu Termo de Referência, Anexo I
17.8. Possuir cadastro no M.ini.sterio do Turismo, no Programa denominado “CADAEWUR - Sistema de
flladastro dos Prestadores de Serviços Turisticos e Profissionais do Tun ”;
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17.9. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prêvia e expressa anuência da
CONTRATANTE;
`l7.1lJ. Responsabilizar-se integrairnente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
17.11. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto do contrato;
17.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acrêscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no lj 1°, do art. 65, da l_.ei Federal n” 8.666/1993, tomando‹se por base o valor contratual.
17.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
17.14. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que in.cidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
17.15. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
17.16. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste edital, no prazo Errado pelofis) orgão(s)/entidade(s) participante(s),
contado da sua notificação.
17.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
17.18. litesponsabilizar-se integralmente pela obser¬vãncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT., e demais
normas do l\/linistêrio do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do traballio, bem como a Legislação
correlata em vigor a ser exigida.
17.19. Garantir a manutenção de copias de segurança dos dados referentes ao serviço prestado á Prefeitura
Municipal de Morada Nova.
17.20. Sempre que for necesstiiio passar algurna informação para a Secretaria requisitante através de meio
eletronico, utilizar software livre, consultando i.tticial.t'ne11lIe a tneslua qual fert.'at'nenta deve ser utilizada.
17.21. Ressarcir a contratante, os valores pagos dos serviços emitidos e não utilizados, deduzidos os valores
referente ás multas cobradas pelas companhias aereas.
17.22. Disponibilizar serviço de plantão 24 (vinte e quatro) horas, possibilitando a efetiva solução para eventuais
problemas decorrentes da prestação de serviços, bem como dar suporte a atendimentos emergenciais que
extrapolem os dias/horários determinados.
17.23. Cancelar os bilhetes emitidos, desde que solicitados pela contratante em tempo hábil.
17.2-4. Repassar a contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas, relativas ao fornecimento dos
serviços objeto deste instrtunento, devendo comprovar documentaltnente o monta.nte dessas comissões.
17.25 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor ele dezoito anos em
traballio noturno, perigoso ou insalttbre;
17.26 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2ll1lJ cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

ts. nas msaaçozs E sanções iturmtisraarrvas
15.1. Ádota-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escaionameiito e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o ii-npeclimento de licitar e contratar com a União,
Estados., Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do .Acordão
"l"lÍl.l /Plenário ni” 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/211112, com respectivos prazos de duração:
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SANÇ ES QUE SE O APLICAD :
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de '
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

II-__; t I-I-I-I-I-I-.vJ_'_|._ll-| í-¬- _¡.¡.¡.| - __¡.¿.¡ í

1. irnpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano. Acordão TCU/Pl.. n° 3074/2011.

-IZIIIIIIII l l__'Él_flII _1 

II- Descum nr razos estabelecidos elo Pre oeira duranteP P E
a sessão de licitação para qualquer manifestação na ser-são
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

2. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 4
(quatro) meses.

I-I __ _ 1 |-__ I__

ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
| pública ou não mantiver a p1'op.1.sta na fase de aceitação.

l
3. lmped.i.n1ento de licitar pelo periodo de, no nt.in.imo, 6
(sets) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar doctunentação
solicitada no edital na fase de aceitação da propo-_=,t-¿,
habilitação ou na contratação.

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

| (Sciti) IT1C5lT.`5.

V- .r'lpresentar proposta comercial em desacordo com o

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no nu'nimo, 6

_'I__ _ 2 _ H.

I
5. Impedimento de licitar pelo período de, no nilrtifno, 1
(um) ano.

Í _ _ -I _ _

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação. ,

l 1 I-¡Ii!-_ _  1

E5. impedimento de licitar pelo período de no minimo Ef
(cinco) anos.
?'. Comunicar ao Ministério Público lilstadual e ou Federal
para. apurações de sanç__õ_es de ordem penal., .

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da. vigência da ata de registro de
PEEÇEJÊ,

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mbtirno, 6
(seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de
ernpenho7não assinatura da Ata.

9. impedimento de licitar pelo periodo de, no min.imo, 1
(um) ano.
lo. Multa de, no minimo, 1Ú'l'u (dez por cento) do valor
do contra to /nota de ernpenlso.

D{- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

11. Advertência
12. l\f'l1.ll1`t1 (lc, no 1'11.Í:t'1.l.tT1o, fl,5 'lb (lftclü por conto) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada incxecução total ou parcial do
objeto. _ _ . .mit

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

Xl- SubsI;ituir o objeto fora do prazo estabeletdrlo,

f iii- _ I ____ __|l

tfi

P- _ _ _ iii - í. ._, ía.

It.

13. rltdverteiicia;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no n1.i.n.ifno, 1
(um) auo. ,
15. Multa de, no nliuimo, 1fl'il"u (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho. j
16. rldvertencia
11'. Multa de, no minimo, 11,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigtisimo
dia poderá ser consideracla inexecução total ou parcial do
objeto.

, Xl l Deixar do 1'ea.liE=-11' ou atrasar a instalaçao ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edita] e termo de
referência.

15. rltdvertõncia
19. Impedimento de licitar pelo período de, no niiojino, ei
(seis)n1cscs.
ED. Multa de, no minimo, D,5“1t‹ (meio por cento) por dia
de atraso, a licada sobre o valor do equipsunento.
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XIII- Deixar de entregar docun1e.ntação original e:ri,t_r,i a
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Iviulta de, no mininio, lL'l“/a (der. por cento) do valor
do contrato/nota de ernpenho/valor total estimado para
o item ou lote.

contratação, causando prejuizo a Adniinistiação ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantea, ã rtdministração c ri
sociedade; __

Iii t í_Ç l í-I

22. Irnpeclimento de licitar pelo período de, no min.imo, 2
(daria) anos.
23. IVIt.t.lta de., no rtain.i1'no, IU”/a (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlao.

XV- Cometer fraude fiscal clurante a licitação ou contratação.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionarncntos proprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos tecnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

À-I_I II I-I-IPI? I-í-I í¶I

24. Inipedinieitto de licitar por 5 (cinco) anos.
15. Multa de, no minimo, lEl'Í›ir (tica por cento) do valor
do contrato/nota. de empenho.
25. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual.

il ii 2-I-I  |

27. Impedin-lento de licitar com a Plvl_Ml”~l pelo periodo
de, no minimo, I (uni) ano.

XVII- Deittar de executar qualquer obrigação pactuada ou i
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não

28. Imped.ime.nto de licitar com a Plvllwlifll por, no
m.inin¬.o, 2 (dois) anos.

se conline outra penalidade. ,
dXVIII- l'-lão celebrar contrato, em convocação dentro o

prazo de validade de proposta.
Z I-1-I II I_I t

XIX- Ineaecução total, previsto na Lei 866úf93 e Lei t
M1529/Eüüz.

I-l||_I-I I-t Z l I-í I-IIHIIL _ _'

29. Impedimento de Licitar com o município de Morada
Nova por, no rnini.mo, 1(um) ano.

BD. Impedimento de licitar com a l3MIM1*-l por, no
n1ln.i.u1o, 2 (dois) anos"-
31. Multa de, no minimo, 2t`J“.›í› (vinte por cento) sobre o
valoído cortt.ratp_Ei¬ota de empyo ou vílpr da pa rcela_. À

Iii-I í Çil _ __ l

Eli- Ineaecução parcial do objeto previsto na Lei Búúoƒštš e
Lei lI.l.52Ú/2Úf_l2.

32. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
n1in.in1o, l ano.
33. Multa de, no mínimo, 10% (dea por cento) sobre o
valor correspp_n_dente a pa_rte não erplzptada. _ _

Í'C'*f.I- Denegrir ou calttniar equipea tecnica e da Pregoeita, I
bem como pessoas que. integram os procesz-os da Pl\f.lÍM1*~l,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas iuftmdatias, em processo
administra tivo instaurado.
lišllšll- Cometer fraude fiscal no recoll-tiniento de quaiaquer

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, E=`.ataclua_l, l\!It.t.t1ic.ipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

35. Declaração de inidoneidatie i
_ *I í-I í_Z l í $_I-í

1“=tI_`z*'»1.lII- Demora-,t.rar não possuir idoneidade para contratar
com a .administração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de initiloneidatie

I¡_¡l-'I I-_ D I-_ Ú

I›D‹I_lV- Frustrar ou fraudar, mediante aiustc, combinaçao ou
qttalqucr outro e.¬.~:pediente, o carãtet competitivo de
procedimento licilatúrio púbiic o.

37. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
eaercício anterior ao da instauração do processo
admin.ist'_rativo.
33. Publicação eittraordinãria da decisão condenatriria.

tz|.|.|.|.'tlf_| lIllIII'I'I-I'I l._-III! Li | -.- I

I~D~f"`J¬~ Impedir, perturbar ou fraudar a re-aliaação de
qualtpier ato de procedimento licitatúrio público.

I-Ii Z--É \__|Í ía 2

39. Multa de até 2L'JÊ‹"a do faturamento bruto do último
eaercicio anterior ao da instauração do processo
acln*ti.t1.isT.tativo.
40. Publicação ea 'aordinritzia da decisão condeoatd-ria.

r=aeet=e|'ru|=ta |aurt|en=a|. oe taoaaoa tl a
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XXVI- Criar, do modo fraudulento ou irre ular, cssoa 41. l'“~/Ittlta de ate 2Ú.=*`u do fa.t'uratne.nto bruto do últimoÉ F' . _ . . _
juridica para participar de licitação pública ou celebrar '=ã=ff_31'f1Ú'ã1jÍE1'1UfflU dã lflãl-*ill-ffišãü Cl'¡*P1"¡**-¡'1`s1"3`~'

atlnuiustrattvo.contrato atltttittistrativo; ç _
42. Publicação estraordinãna da decisão condenatõna.

I t.|._¶-1 |-| _-|¬ Ii | t._It-I-1-:Il Z l-ti _¡j.
l.'I- r' '

}D"{Vl.I- Ivlanipular ou fraudar o ecjuilibrio econõmico- 43. Multa de até Eliza do faturamento bruto do ultimo
Financeiro dos contratos celebrados eserclcio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública sIIlfl1i.t¬tistrati'J't1=-

I uq _ I 'J I I 1 I. ' 1 ' '-¡_ _ 44 Pubhcaçao eattaord.¡.nat:tt da decisao condenatória

18.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e .indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa Etcarã a criterio da PMl\/ll`*¿l que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PIVIÍMN, a licitante vencedora Etcarã isenta das penalidades mencionadas.
18.3. Na hipotese da multa o percentual de lllõfa (der por cento) sobre o valor do contrato, a PMIVHHI,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipõtese em que a vencedora tambeiu se sujeitará ãs
sanções aclministrativas previstas neste Edital. I*-Ia ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para Licitm ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7°
da Lei n” 10.250/2131212.
18.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PM.Ml\l ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, aiiugãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
18.5. O licitante/contratado ser-.i informado que está passível da aplicação da atuação e ter-.=i o direito de este-rcer a
defesa previa no praro de t_t5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nú 9.784/1999.
18.5.l. Transcorrido o pra:-so de defesa previa com ou sem manifestação, o processo seri encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
18.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãrtimo de ll) (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas juclicialnietite.
18.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cttnntlativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

19. DA RESCISÃO CQNTRATUA1..
19.1. A ineitecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a Bl da Lei n° 8.665/93, de 21/G6/93;
l9.l.l. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinacla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e .XVII do
art. 78 da lei 8.666ƒ93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 38 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;
b) Atiiigivel, por acordo entre as partes, caso haja converrii-.ncia para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
19.1.12. A Rescisão administra tiva ou atingavel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
l9.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o conttaditõrio e ampla defesa.
19.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) D não-cumprimento de clausulas contratuais, especificações e prazos;
b) CJ cumprimento irrep,ular de cl-.ãusulas contratuais, especificações e praaâ

"f.
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e) A lentidão do seu curnprimento, levando a Adn¬tinistração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) Cl atraso injustiftcado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã ./itdministração;
e) .A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
Í) C) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalixar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) CJ cometitnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeuo do artigo 67 da
Lei n" 8.666, ele 21 de junho de l993;
lt) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da ftnalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela maxima
autoridade Administr-a1:iva a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parãgrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordância por parte da cmpesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de. indenizações pelas
sucessivas e contratuslmente imprevistas dcsmobiliaações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejttiro das sanções penais cabíveis;
p) Ú reconhecimento dos direitos da Ad.t'ni.oistraç.ão, em caso de rescisão aclr.u.in.istrati¬va prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do corttratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da l..ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
sttbcontratados, se acltrtiticla subcontratação, o mais alto paclrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de l..icitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “pratica conluiada”: escjuematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-compet.i tivos;
cl) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretarnente, ãs pessoas ou sua
propriedacle, visanclo influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do contrato.
c) "poítica obstrutiva“:
(1) destrtrir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo fnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir material.mente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exe.rcicio do direit o organismo financeiro mulrilateral
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premever mspeçae.
20.2. Na hipetcsc de fi.nanciarnente, parcial eu integral, per ergan.is1'ne fnanceiife i¬nulti_lateral, r1'1ed_ia_nte
adiantamente eu .teeml:ielse, este ei'g,anisme impera sançãe selare uma empresa, para a. euterga de centrares
Enanciades pele erganisme se, em qua_lquer memente, censtatar e einrelvimeiite da empresa, diretamente eu per
meie de um agente, em praticas cerruptas, fraudulentas, cenluiadas, ceercitivas eu ebsttutivas ae participar da
licitaçfie eu da eztecucfie urn centtate financiade pele erganisrne.
20.3. Cenaideraiide es prepesites des itens acima, a licita.nte venceclera ceme cendiçãe para a centtataçae,
devera cencerdar e auterizar que, na hipetese de e centrate vir a ser financiade, em parte eu integralmente, per
erg_an.isrne financeite rnultilateral, mediante adiantarnente eu reembelse, permitirá que e erganisme Fnanceire
e/ eu pessnas per ele fc.~rrria.ln'1entc indicadas pessam inspecienar e lec.al de eaecuçfie de centtate e tedes es
decurnentes e registres relacienades à licitaciie e ii ez-:ccuçãe de centtate.
20.4. .A centratante, garantida a previa defesa, aplicara as saiações ad.m.i.n.is1;taLivas pertinentes, previstas em lei., se
cemprevar e envelvimente de representante da empresa centtatada em praticas cerruptas, fraudulentas,
cenluiadas eu ceercit:iva.s, ne decerrer da licitaçiie eu na caecuçãe de centtate financiade per erganisrne
financeire multilateral, sem preiuiae das demais medidas adrninistrativas, criminais e cíveis.

21. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIA5, REVÚGAÇÃC1 E DA
ANULAÇÃU
21.1. Os pedides de eselareeimentns e irnpugnaçees referentes ae precesse lic.itaterie dever-ae ser enviades a
l°re¡¿eei.ra, ate 113 (três) dias úteis anterieres a data fisrada para abertura da sessãe pública, exclusivamente per
mein eletrdnice, ne endereçe licitacaemn@eutleek.cem.l;;, , ne herarie eficial de Brasília/DF.
Indicar e nf* de preg,ã.e e a Pregeeira respensavel, bem eeme, e fate e e fundamente juridice de seu pedide,
indicande quais es itens eu subitens discutides;
21.2. Cal:-fera a Pre¿_›,eeira, auxiliade peles respensaveis pela elaberaçãe deste Edital e seus aneztes, decidir sebre a
nnptigiiaçae ne praae de até 02 (dels) dias úteis centade da data de recebimente de pedide desta.
2.1.3. Decairá de direite de impugnar es termes de edital de licitaçae perante a Adrn.in.istraçãe a pessea física
e/eu jurídica que nãe e fizer dentre de praze fi:-cade neste subitem, hipótese em que tal cemunicaç-šie nae tera
efeite de recurse.
21.4. A irriptignaçfie feita teinpcstii.-*arnente pele licitante nãe e in1pedÍ.t'a de participar de precesse licitatdrie até
e tr-.iinsite em julgade da dccisae a ela pertinente.
21.5. Nãe serae cenliecidas as iinpugnaçees apresentadas fera de praae legal e/eu sulascritas per representante
eae l"ial'J.il.itade legalmente.
21.15. As respestas ans pedides de esclarecimentes e impugnaçees serae divulgadas ne sistema e vinculatãe es
participantes e a administraçíie.
21.72 Acelhida a petiçãe de iinptigriaçae centra e ate cenvecatdrie que imperte em medifieaçšie des termes de
edital sera designada neva data para a realizaçãe de certame, ei-:cete quande, inquestienavelmente, a alteraçãe
nie afetar a ferniulaçiie das prepestas de preçes.
21.8. Qualquer medificaçae neste edital sera divtilgada pela mesma ferma que se deu ae teste eriginal, eseete
quande, inqtiestienavelniente, a alteração eae afetar a fermulaçãe das prepestas de preçes.
21.9. Qualquer medificaiçiie neste edital sera disnllgada pela 1'nes1Tta ferrna que se deu ae teitte eriglnal, cacete
quande, inqueseienavelinente, a alteraçãe n-.ie afetar a femitilaç-ae das prepestas de preces.
21.10. DILIGÉNCIA: Em qualquer fase de precedimente licitaterie, a Pregeeira eu a auteridade superier,
pederft premever diligências ne sentlde de ebter esclaitecirnentes, cenf-1.t*n1aI iitfernlaçñes CI11 petrníldr seja.l1'1
sanadas falhas ferrnais de decL1111c11'tat_;iie que cet1'iple1'nent'et't'i a instrƒtlçfie de precesse, vedada Et iflfllüããü
pesterier de deeumente eu infermaçae que deveria censtar eriginariamente da prepesta de pi-eçes, fntande e
praise para a rcspesta.
21.11. Cls licitantes netificades para prestar quaisquer esclarecimentes adieinnais dever-ae faze-›le ne praae
determinade pela Pi-e,qneit-a, seb pena de desclassificaçãe/inalizilitaçae.
21.12. REVÚGAÇÃD E ANULAÇÃO: D Munieípie de Merada Nes /CH. pedera revegat eu anular esta
lieitaeae, em qualquer etapa de precesse. ¡@>
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22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1- Independentemente de declaraçae expressa, a apresentaçãe da prepesta implica na aeeitaçae plena e retal
das cendiçees e eidgeiicias deste edital, na veracidade e autenticidade das inferrnaçees censtantes nes
decumentes apresentades, e ainda, a inexistência de fate impeditive :li participaçae da pessea jurídica, bem ceme
de que devera decla ra-les quande ecerrides durante e certame.
22.2- Cenferme a legislaçiie em viger, esta licitaçãe, na medalidade Pregãe Eletrdnice pedera ser:
a) anulada, a qualquer tempe, per ilegalidade censtatada eu prevecada em qualquer fase de precesse;
1:) revegada, per cciiivenieiicia da Administraçae, decerrente de metive superveniente, pertinente e suficiente
para justificar e ate;
22.3- Tede e precedirnente licitaterie de que trata este edital sera registrade ne herarie eficial de Brasilia,
Distrite Federal.
22.4 - Esta licitaçãe pedera ser, em case de feriade, transferida para e primcire dia útil subsequente, na mesma
hera e iecal.
22.5- Este edital e seus elementes censtzitutives pederiíe ser lides e ebtides na Cemissãe de Pregãe da Prefeitura
Municipal de MORAOÍI NOVA, lecalizada a Av. Maneel Castre, n° 726, Centre, ne laer-ã.t'ie das ÚS:UÚ até as
11:30 heras, eu pedera ser lide atraves de site: 1,j,çj_[;_acagmn@putlc¿ç;¿]c,_ç__‹z¡;¡;|_,_1;_›_|;, eu
lusasiáibllssmpras-sem/H‹› 
22.6-Quaisquer esclarerzimentes serae prestades pela Pregeeira, durante e expediente nermal, Cemissãe de
Pregãe da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, lecalizada a Av. Maneel Casne, nf' 726, Centre, ne
lierarie das 05:00 até as ll:3U heras.
22.7-Os cases emisses serãe reselvides pela Pregeeira e, dependende de case, pela auteridade cempetente, nes
termes da legislaçiie pertinente.
22.8 - Qualquer medificaçiie ne Edital exig,e div¬ul§_¿=,açãe pele mesme instnimente de publicaçãe em que se deu e
texte erig,inaI, reahrinde-se e praae inicialmente estabelecide, excete quande, inquestienavelmente, a alteraçãe
nãe afetar a fermulaçãe das prepestas.
22.9 - Ne julgarnente da halailitaçãe e das prepestas, a Ceiriissi-ie pederii. sanar erres eu falhas que nãe alterem a
suhstiincia das prepestas, des decumentes e sua validade jurídica, mediante despacl-ie fundameutade, registrade
em Ata acessível a tedes, atri1:›1.u`nde-lhes validade e eficacia para fins de liabilitaçiie e classificaçãe.
22.10 - Os licitantes assumem tedes es custes de preparaçãe e apresentaçãe de suas prepestas e a Administraçfie
nãe sera, em nenhum case, respensavel per esses custes, independentemente da cenduçiie eu de resultade de
precesse licitatdrie.
22.11 - O licitante deverá manter prepeste, aceite pela Administtaçãe, ne lecal de service, se fer e case, para
representa-le na execuçãe de centrate.
22.12 - Na centagem des praxes esta belecides neste Edital e seus Anexes, excluir-se-á e dia de inicie e incluir-se-
ai e de vericimente. Se se iniciam e vencem es prazes em dias de expediente na Administraçae.

23. DO FORO
23.1- Fica eleite e fere da Cemarca de MORADA NOVA, Estade de Ceara, para dirimir teda e qualquer
centreversia eriunda de presente edital, que nãe pessa ser reselvida pela via admuiistrativa, rentmciande-se,
desde ja, a qualquer entre, per mais ptiviiegiade que seja.

Merada l*»leva-CE, U2 de Main de 21123.

ALINE BRITO NOBRE
Pregeeira Oficial

IJREFEITLTRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

.mexe 1 %"“ ""`llS
TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIIZADA PARA A INTERIVÂEDIAÇAO NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EOR.NECIl\/IEN'I`O IÍIE. SERVIÇOS DE MARCAÇAO DE
HOSPEDAGENS NACIONAIS E IN'I`ERl\lACIOl\lAIS, BEM COMO DE PASSAGENS AÉREAS, PARA
Vl_AOEl`~lS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, DE IDA, VOLTA OU DI-Li IDA E VOLTA CATEGORIA
ECOI*~IOMICA, E/OU, EM CASOS EXCEPCIONAIS, EM CLASSE EXECUTIVA, COM SERVICOS DE
RESERVA, EMISSÃO IDR ISILHETES, MARCAÇAO, REMARCAÇAO E DEMAIS ATIVIDADES
T-:a.a'1:*1ít~i'F:I:×1"'1*'l~:s, mas .areueeii Às ivecnssieanss DA sEc1taTaAi_A De EDUCAÇÃO BÁSICA
IDA PREF]-ilTÍ_lR..A MUNICIPAL DE MORADA NOVA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Mener prcçe per lete IIIKA POR TAXA DE
Tireisaçae/AeMisiais'i¬aaç¡te)z,
FORNECIMENTO: Per demanda;
LICITAÇÃO: O precedimente de que trata e presente edital;
LICI'I`A.N'I`E: Pest-ea juridica que participa desta licitaçae;
HABILITAÇÃO: Verificaçãe atualizada da situaçãe juridica, qitalificaçiie tecnica e ecenõmice-fnruiceira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, de venceder da fase de prepesta de preces;
ADJUDICATÁRIA; Pessea juridica vencedera da licitaçãe, it qual sera adjudicade e seu ebjete;
CON'I`RATANTE: O Municipie de MORADA NOVA que e signatarie de instrumente centratual;
CONTRATAIIA: Pessea Juridica ii qual fei adjudicade e ebjete desta licitaçiie, e ti signat:i.ria de cent'.t'ate cem a
Administraçãe Pi'ib1.ica;
PREGOEIRA: Servider eu nemeade, desig-nacle per ate de titular de I-“eder Executive Municipal, que realiaara
es precedirnentes de recebirnente das prepestas de preçes e da deci1ineiitaç.a'e de habilitaçafe, abertura,
cenduçae des precedirnen tes relatives aes lances e a escelha da prepesta eu de lance de mener preçe,
adjudicaçae, quande n-.ie heuver recurse, elaberaçim da ata, cenduçãe des traballies da equipe de apeie e
recebimente de impugiiaçae ae edital e recurses centra seus ates;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada per ate de titular de Peder Executive Mumcipal, fermada per, ne
minirne, 02 (dels) scrvideres que prestatiie a necessária assistência a Pregeeira durante a realizaçfie de pregãe;
AUTORIDADE SUPERIOR: E e titular de drgãe eu entidade de erigem desta licitaçãe, incumbide de definir
e ebjete da licitaçãe, elaberar seu terme de referência, erçamente e instrumente cenvecatõizie, decidir sebre
impugnaçãe ae edital, determ..i.nar a abernira da Iicitaçi-ie, decidir es recurses centra ates da Ptegeeira, adjudicar e
ebjete ae venceder, ne case de interpesiçãe de recurse, liemeleg-ar e resultade da licitaçãe per meie eletrõnice e
premever a celebraçiie de centrate;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
SEDUC: Secretaria de Educaça'e Basica;
D.O.M.: l.`.`›ii`irie Oficial des lVI'unicipies;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEl\f.'[A.' Belsa de Licitações e Leilões, entidade cenveniada cem e Municipie
de MORADA NOVA mediante Terme de Apeie Tdcnice-Operacienal em viger a partir de U5 de Junhe de
2017, https:/ /bllcempraaeem/Heme/P'ub1ieAecess (Belsa de Licitações e Leilões) “Acesse Identificade ne
link - acesse publice.

ORIGEM, MODALIDADE, ORITERIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
O presente terme de referência É eriunde da Selicitaçãe de Despesa precede te da Secretaria Requisitante,
cenferme especificaçãe des leres abaixe d.iscri.m.i.nade. á

Deveni ser adeiada a medalidade licitatõria PREGÃO na ferrna EI..E'I`RONICA, tende cem criterie de
julgamente: MENOR PREÇO POR LOTE (REMUNERAÇÃO FIXA POR TAXA DE
TRANSAÇÃO/ADMISNISTRAÇAO), tude cem fundamente da Lei 'Federal n” 10.520, de 17]07/2002 - I..ei
que Regulamenta e Preg-a'f;i, e tem ceme subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21 /06/1993 e alterações pesterieres - Lei

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto 11° 6.204/U7, l_.ei
Complementar n" 12.3 de 14 de dezembro de 21306, Lei Complementar n"' 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei
Complementar 11° '155/'2Ú`l(`i, de 27 de outubro_ de 2016, Decreto Federal nm' lU.U2-4, de 20 de sctcrnbro de 2019,
Lei Federal 12.440 de O7 de julho de 2ü11 que altera o titulo Vll-.A da Consolidação das Leis do Trabalho, e
demais tlortnas pertinentes.

JUSTIFICATTVA
A finalidade da presente contratação É atender as necessidades de deslocamento de autoridades e servidores da
Secretaria de Educação Basica, a serviço de interesse público, para consecução das tarefas e missões
institucionais, bem como participações em solenidades, cursos, reuniões, congressos, dentre outros eventos.

OBJETIVO
Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso III da .Lei 8666/93, alterada pela Lei n° 8883/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos l, ll' e III da Lei lU.52(lX.'-2002 elaboran¬ios o presente Termo de Referência para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria, para que o
procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elementos para a futura contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos serviços,
visando ã Formação de contrato.

es1=ec11=1caçÃo no Lote
Lote Úmco

I" ` ` ` ` " " ` vMo 
vasos estmrtoo A SERV”-3° A SERItem Descriçao nos serviços Em CÚNTRATADD R, Aoergqtmo

___

__ | _ _ _ _¡_ ___ ___
'H 'Hservico oe aessava, esassao e eivtaeoa oe

s1t.Hstes ne iaassaoeias fuä-zasas, era cor-rsowaoaoe 60 _,H,m_", rlggv,
com as eaioeivctas constautes oeste teamo oe «
itevssesrcts. N _ _ _ __

Z 2 FTÍ _ 2

l _ -_ _ Il-| |._ __l-

seitv'i"¢`‹`;`D De it_1=is1=.ava oe estaotas EM
t-toteñts/1-1o*1'et_.aRLa, cotsteosaioaoe cost as 50 üümü 18275
eiooervclf-.s co1stsi*zu-t'I'e.s Deste tesrao Ipe ' *

_1¡'g,ef=*elufii1ac1lt__ __ _ _ _ __ _ _ _

_ __ Julsttetcattva no csrteato De Juroamewto e 1=o1;nvtaçÃo nos Lotes
justifica--se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO PGR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viável, retido em vista que os serviços
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insigniticatzivos, e o seu
agrupamento perfas um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronisação, logística e gerenciamento dos serviços, ja que a unidade gestora
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realização de diversas contratações atraves do criterio de julgamento menor preco por Item, para o objeto em
tela se torna inviável por diversos fatores como: I-*alta de padronisação, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, além do
número reduaido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a cot1 ão.

PREEFEiTUFU\ MUNICIPAL DE MÚRÀDÀ NGVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 'rsnrs Han:

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento @/IENCJR l-`-*REÇU POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Adminisnação venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Adminisnfação, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento dc todas as peças licitadas, bem como facilitar c otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse liúblico.

Importante salientar ainda que esta _/'-tdministração pretende contratar serviços que no seu conte:-tro geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em I...ClTES poderá gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta
global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Tz:na:.r Poáãa:r`.'o.r .rozivr _l...ir¬i1'zi_¡..'ãr.r e CÍrni¿fra›fo.r”, vários autores, da editora
Mall-iei|.'os, na página 74-, o seguinte trecho:

“fi..) ein geral, a economia de escala e' instrarnento ƒandarnental para
dirninniçdo de cast-os. Qnanto rnaior a qnantidade a ser negociada,
rnenor o cnsto anitdrio, qae em decorrência do barateainento do cesto da
prodaçdo (econornia de escala na inda'-srria), qaer porqne bd diniinniçdo
da margens de Incra (economia de escala ,gcralrncnre encontrada no
comërciofí

C-orrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificada pela área demandantc ou pela Pregoeira, afasta a possibilidade de
restrição indevida ã competitividade. (Acórdão 1,167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator:
]osE:jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acõrdão nf' 732/2008, no seguinte sentido:

" a qnestdo da oialsrilidade do ƒracionarnento door ser decidida cont
base em cada caso, pois cada obra teia as snas especificidades, dependo o
gestor decidir analisando qnal a soiaçdo :nais adeqaada no caso
concreto".

Dessa forma, verifrcafse que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assina, dentro da competencia cliscricionária que e assegurada ã Administração, optou-se por adotar o criterio de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiiincia administrativas no
presente caso.

eeeeaerrctai. nos raeços
Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de MCJRADA IHICJVA/f_`Ilšl, anexadas aos autos deste processo.

nA Foruns ne eaecuçao nos seavtços
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDHADA HDVJI

Av. MANUEL CASTRO. N”. TEE - CENTRE! -~ MDRADA NOVA - CEARA» CEP ele-4e.t.'HJú
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1. Para eaecutar os serviços, a CCll*~I'TRATADA deverá disponibilizar pessoal com nível adequado para atender
as eaigãncias deste Contrato;
2. As solicitações serão feitas conforme demanda da CCiI~lTRATAl\l"l"l¬*., pelo Setor de Compras e Serviços da
PlVl1\»il*~l; dependendo da necessidade, as solicitações poderão ser feitas inclusive aos fniais de semana e/ ou
feriados;
3. Os serviços deverão ser ez-tecutados mediante solicitação em documento especifico emitido pelo de Compras e
Serviços da PI\/lIVIl`~l.
4. Em casos de necessidade de algum serviço fora do horário de eapedientc da C«(ÍÇ)l*-ITRA'l`ANTE ou em caráter
de urgência, a COi*¬.lTRA'l*ADA poderá atender sem o documento especifico de solicitação, que será entregue
postet'lo.rt't'1e11tc;
5. A passagem a ser emitida, a categoria do hotel a ser reservado, será definida no documento espccifico de
solicitação feita pela CCJl\lT'RA'l`Al"slTE;
6. Os serviços solicitados deverão ser entregues no Setor dc Compras e Serviços da lÍ'lVll\/IIKI, ou então
enearnínhados eletronicamente para o e-mail mencionado no documento especifico de solicitação (e-ticltets,
reservas em hoteis, etc) no prazo máztimo de 48 (quarenta e oito) horas apõs o recebimento da solicitação;
7. A CCil'~lTRA'1`ADA deverá repassar integralmente ã CÚI*~lTÍRATAl\lTli. todos os descontos promocionais
concedidos nas passagens aéreas e nos serviços de hotelaria, a qualquer titulo, sejam tais descontos publicados ou
não, sem prejuizo do desconto já concedido em contrato. Este desconto poderá ser feito em forma de desconto
especial, desde que já consignado na apresentação de contas para recebimento;
El. Os preços dos bilhetes aéreos deverão ser cobrados de acordo com as instruções dos orgãos de controle destas
entidades, como DAC., INFRAERO e outros.

9. Has Passagens, A f_ÍClt~l"lT'l_ATADA deverá:

9.1. Fornecer bilhetes de passagens aereas (e P'l'A”s) nacionais, de todas as companhias aereas autorizadas a
operar no Brasil;
9.2. Incluir no serviço de fornecimento de passagens a reserva, a emissão, a marcação, a remarcação e o apoio
nos embarques e desembarque-s;
9.3. Realizar a marcação e emissão das passagens no prazo másimo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do
recebimento da solicitação;
9.4. Realizar o cl-tel-t¬in antecipado ao embarque dos passageiros;
9.5. Prestar assessoria para definição de melhor roteiro, horários, freqüência de võos (partidas e chegadas), tarifas
promocionais ã epoca de retirada dos bilhetes e desembaraço de bagagens;
9.6. Oferecer reservas e/ ou pacotes de viagem para eventos, como congressos, seminários, workshops, entre
outros, onde estejam incluidas passagens, hospedagens, sem custos adicionais para a COI-lTl{A'l`Al~lTE.
9.7. Realizar o cancelamento de passagens emitidas, mediante solicitação recebida do Setor responsável, devendo
efetuar o reembolso das mesmas para a t`.Cll“\§lTR_ATAl`.*-l"l" no prazo máximo de 6D (sessenta) dias do
recebimento da solicitação.

10. Das I-lospedagens A CONTRATADA deverá:

10.1. Fazer a reserva de hospedagem em hoteis nacionais conforme solicitado pela CCIIHITRATATFITE;
1tJ_.'2.. A hospedagem deve incluir cafe da manhã conforme solicitado pela CC)l*~ITRA*l"`A.l*~lTE, podendo ser cafe
da manhã, meia pensão ou pensão completa, conforme a necessidade da viagem;
10.3. Re@a.r a reserva e emissão da confirmação da hospedagem no prazo má;-cimo de 48 (quarenta e oito) horas
a partir do recebimento da solicitação.

DA 1=IscA_t.IzAçÃo E nas ALTERAÇÕES no ootvrttato
I -- A fiscalização do contrato darzse-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas

PREEFEITLIFIÀ MUNICIPAL DE NICRADA NDVA
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as ocorrências relacionadas sr execução e determinando o que for necessário it regularização de falhas ou defeitos
observados.
E _ A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Adniinistração ou de seus agentes e prepostos, de con formidsde com o art.
?U da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
3 - CI representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia., mos c ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não haverá
exigência de garant:ia de execução para a futura contratação
4 - No interesse da CDIRITRATAIHITE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforrne disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso Il da
Lei n° 8666/93.
5» l*~lo interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25*-iii (vinte e cinco por cento), com fundzu-nento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada s. aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias.
7- l*~lenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o linlite estabelecido nesta condição, exceto as supressõcs
resultantes de acordo entre as partes.

DA. SUBCÚNTRATAÇÃÚ
l¬ Não será admitida a subcontratação do objeto licitatorio.

DA FORAM DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRID ECONÔMICÚ-FINANCEIR.-Ú
1. Prntocolizar mensalmente, perante a CC)l\I"l"'RA"l`A_hiTE, ate o 5° dia útil do mês subsequente a Nota
Fiscal/ 'Fatura que deverá ser atestada pelo setor competente e pelo gestor clo contrato e encaminhada para a
Coordenadoria Financeira.
2. junto com a Nota Fiscal/Fatura, a CC_`JNTRAT.AIÍ3A deverá preencher e encaminhar para o setor responsável
pela gestão do contrato, planilhas padr-onizaclss pela CC)l*¬l'l`RA'i`A.l*l'I`l1`., contendo informações discriminadas
sobre os serviços realizados no mês. Estas planilhas serão encaminhaclas ã CONTRATADA pelo setor
responsável pela gestão do contrato no momento em que a mesma receber autorização para executar os serviços.
3. Apresentar junto a Nota Fiscal/ I'-fatura os comprovantes dos valores de hospedagem emitidos pelo proprio
hotel, para confirmação dos valores cobrados.
4. Emitir mensalmente as l¡i`aturas, devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) ídemzifiesçãfa do bilhete (número, data de emissão, data da viagem, companhia aérea e trecho), gastos com
hospeclagem (hotel, periodo), (devidametlte especificados);
b) nome do passageiro;
c) valor das tarifas;
Cl) Valor l'sr¬_tto da fatura;
e) valor correspondente ao desconto;
f) valor da ra:-ta de embarque;
g) valor liquido da fatura.
5. Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias apos protocolização e aceitação pela CC3l'~l'l'II_ATA_l*~lTE
da Islota Fiscal/ Fatura cor-respondente, devidamente atestada e serão creditados na c Ita corre11te/Agiincía/ do
Banco, em nome da CÚNTIAATADA. ` 
6. Para efeito de liberação do pagamento, a regularidade juridica e fiscal de a ser comprovada pelos
documentos hábeis ou por meio do Certificado de Regularidade de Registro Cadastral -› CRC, e outros
documentos que possam ser considerados pertirieiitcs pela Coordenadoria Iiiflsflccife Cla CÚNTTUATÀNTE-
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7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o praao para paganiento
estipulado no parágrafo 5, passara a ser contado a partir da data da sua reap.resen1:ação e aceitação.
8. Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA, enquanto perdurar pendência correspondente ou em
Virtude ele penaliclade ou itiaclimplëncia.
9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagaiiiento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo das
saiiçoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produz-:in os resultados acordados;
9.2. Deixou de eitecutar as atividades contratadas, ou não as citecutou com a qualidade minima eitigida
ll). Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na ¬va.riação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna. (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido enn-e a data prevista e a do efetivo pagameiito, adotando-se o critério "pro-tata temporis" para as
atua1í:.›:açE›es nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
ll - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao líndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
12.1 « Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela ernp.resa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
13. l:*`.m conforrnidade com a legislação vij_¿,ente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de ill (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
14. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor .f*unpl.o - IPCA, do Instituto
Bi-asileno de Geognifla e Estatistica - IBGE., ocorrida no período acumulado em 12 (doar) meses, adotando-se a
seguinte fórmula: Pr = P + (P ir V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P :r V) sig,-tufica o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
15. COl\l'I"llLA'1¬ADA, para obter direito a correção, devera pleitea-la por meio de correspondência a Secretaria
requisitante, eitplicitando a forina de aplicação do itidice e o valor reajustatlo em até D2 (duas) casas decimais.
16. Caso a COl\l'I*RA"l¬ADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitesi-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
17. Tambem ocorrerá a precluaão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

nas oaaioaçoas ua coNT1uiTAN'rE
1. Solicitar a e:-tecução do objeto a CClNTR_A"l¬ADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar ii CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obr.igaçoes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
l.Í..ei Federal na 8.6615/ 1 993 e suas alter-açocs.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua tu-lidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
pt'o¬v'icliincias da CCJNTl¬l.Ai'l"Al:lA, que ateiiderii ou jtistificarš. de ititecliato.
4. .l`~¿lotit`1car a CGNTRA*1`*AlÍ)A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Hfeuiar os paçuuuetitrzs devidos ã CCJNTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
t5. Determinar o horario da realização dos serviços podendo ser variavel em cada local e passível de alteração,
confomie conveniência da CCJN'I*R.A'l"ANTE. com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. Qó
B. o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, d rdo com as clãusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fall-ias ou irrepçularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
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10. da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei n” 8.666/93.

nas ouzioaçôas na CONTRATADA
1. Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, tiscais,
previdenciárias, ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CO1*~l'.l"RATAl`JA.
2. Cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela
CCfNTRr\'I`ANTE no que se refere ao atendimento do objeto.
3. Se sujeitar ãs cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.
4. Se sujeitar, nos casos omissos, as normas da l'_.ei Federal 10.520/U2;
5. Para as questões resultantes deste instrumento não resolvidas na esfera administrativa, fica eleito o I-*oro da
Comarca de Morada Nova, estado do Ceará;
6. Manter durante toda a execução contratual, em eompa.til:›iliclade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7. Atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e criterios estabelecidos no Edital de
Licitação e seu *l"c.rmo de Referência, Anexo 1
8. Possuir cadastro no Ministerio do Turismo, no Programa denominado “CADPiSTllR - Sistema de Cadastro
dos Prestadores de Serviços Turisticos e Profissionais do 'l`urismo”;
9. Não transferir a terceiros, no rodo ou ein pmre, o objeto contratado, sem prEv'ia e expressa anuência da
CONTRA"I"ANTlã.;
10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
11. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto do contrato;
12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao
estabelecido no § 1°, do art. 65, da Lei I-lederal n“' 8.6615/1993, tomando-se por base o valor contratual.
13. Responsabil.izar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
14. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidem ou venham z incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providencias, respondendo obrigatoriamente pelo ñel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes
do traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
15. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a set solicitados pela contratante,
salvo quando implica rem em indagações de caráter tecnico, liipõtese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte c quatro) horas.
16. llefazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade
com as especificações deste edital, no prazo Estado pelo(s) õrg¬ão(s)/eritidade(s) parricipanre(s), contado da sua
not'_ificação.
17. Providencia: a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja eonsi.derada indesejável pela fiscalização da contratante.
18. Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo II, capítulo V, da Cl.i`i`., e demais
normas do I\/l.iniste.rio do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do traballio, bem como a Legislação
correlata em vigor a ser exigida.
19. Garantir a manutenção de copias de segurança dos dados referentes ao serviço pr stado ii Prefeitura
Municipal de Morada Nova.
20. Sempre que for necessário passar alguma informação para a Secretaria requisitante atrav e meio eletrõnico,
u1:ili:z*.a.r softvvare livre, consultando inicialmente a mes ma qual ferramenta deve ser utilizada.
21. Ressarcir a contratante, os valores pagos dos serviços emitidos e não utilizados, deduzidos os valores
referente ãs multas cobradas pelas companliias aéreas.
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22. Disponibilizar serviço de plantão 24 (vinte c quatro) horas, possibilitando a efetiva solução para eventuais
problemas decorrentes da prestação de serviços, bem como dar suporte a atendimentos emergenciais que
extrapolem os dias /horários determinados.
E5. Cancelar os bilhetes emitidos, desde que solicitados pela contratante em tempo hábil.
24. Repassar a contratante o valor de rodas as comissões que llie são pagas, relativas ao fornecimento dos
serviços objeto deste instrumento, devendo comprovar documenralmente o montante dessas comissões.
25 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, .nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos ein trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
26 - Vedar a util.ização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em cornissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do 7° do Decreto nf' 7.205,
de 2010 cuinprit com as demais condições constantes ria proposta apresentada na licitação.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionávcis ein editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sanciona.menro com o impedimento de licitar e contratar com a União,
l'-istados, Distrito Federal c Miinicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrclão
TCU/Pleiiário n° 1.793/2011, art.. 7° da Lei 10.521]/2f.1U2, com respectivos prazos de duração:

1' ` _ _ _" _ _ A `_ siq×içõ`zs_ouE sq__fio xPi¿ç_aoasz__EVENTOS:
I- Foijar a classificação como niicroenipresa ou empresa de

eiueiio oi¬te aiii o1:iieni:ão de tiatainento favorecido eP 1 P P .I
licitações iiiceiinvatlas oii não.

m _ 1. Impedirneiito de licitar pelo periodo de, no rn.inimo, 1
aiio. Acórdão TCU XPI.. n° 5074/2011.

I- I-I-_ I-Ç _ _ -- IJ-1 Z 'I _

II- Descmiipfjr 1-_,¡,i__-gos cstalielecidcis pela Pregocira durante 2 I _ d E _ 1 _ cl d __ _ 4
- ' " - ' ¬- -I | ¬ lia ses-.io de licit-açao para qiialquer ni-ai¬ufest-.içao na scssao mf": EMG Ç U qr Pc U Fem' Ú Ç* na mumnü'

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (cluatm) mesü'

IJ-I'-'I _ LI-I-I III-IIH Z Ill-Ç Z Z I-í í l._
. _ _

IV- Não apresciitar ou deixar de apresentar documeiitaçao
solicitada no e.cliIal na fase de aceitação da proposta,
liabilitaç-ão ou na contratação. mücg'

III-I I_I_I'l I-Ç l Iilill-I. flfl Isfl-I I 1-__I 1.- I-I-I í 1-I_I

Edital o'asionai'ido a frustação do certanie em qualquer 5' Impedimmtü de ücltflrpelü Pedüdü de' no mílúmüll um' L ' ano¡ I. - II

sci1.tt‹.lo.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no miiiiino, u (seis)

-J

V- fiiprcseiitar proposta corneriial em desacordo com o Q )

H 3. Iinpeclimeiito de liciI.ar pelo periodo de no min.iino 5-
VI- rlipreseiitar documeiitarão falsa duriiiite a licitação ou (cinco) anos..I

cozimitação. 5. Comunicar ao Nlinistërio lf-*i'Íil;ilico E.statli.Ial e ou Federal
I Erii aputações de sanções de ordem penal.

VII- Não maiiter as condições l-iabilitatõri-as durante a . . . . , .. 8. Impedtmeiito de licitar pelo periodo de, no inintmo, ti
execução do coiitrato ou da vigeiicia da ata de registro de .(sets) meses.

_pi:eços.
11. Impedimeiito de licitar pelo periodo d no min.imo, 1

`i!III¬ Não retirar a nota de (11111) ano-
en-ipenlio/não a.-¬siiiau.|ra da .--lira. 12. Multa de, no minimo, 1t`J'}ii (dez por cento) do valor do

contriito/nota de empenho.
1- ZÉ I I-¶ Ii 2 -11 I- IPI _ I 'I í
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IX- Entregar o objeto font do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

' “Z í;; 

13. Advertfrneia
14. Multa de, no minirrio, 11,5 'iii (meio por cento) por dia de
ati:-aso, aplicada sobre o valor do niatcrial não fomecido,
limiI.'ai'l.a a 21] (vinte) dias. .rlpõs o vigesinio dia poderá ser
eoiisideradg_i£igxeciIç.ão total ou pgpzial do objeto. ___ I

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, duraiitc
a contratação.

}{.I~- Substituir o objeto fora do prazo estabclccitlo.

115. rldvertëncia;
11'. Inipedirnerito de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(tim) aiio.
18. Multa de, no n'iiu.ii¬rio, lillifu (dez por cento) do valor do
contrato/nigta de emperiho. _ _ _
18. iädvcitëiicia
19. Multa de, no rniiiiino, 0,5'/ii (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
liiiiitada a 20 (vinte) dias. rlipõs o vigésimo dia poderá ser
coiisidergrlçgipexeciição total o_u parcial do objeto.

H

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instal-.=iç.ão ou niontagern
do (s) equipamento (s) quaitclo previsto no edital e termo de
referiãiicia.

__ __-I ______ _|-j

21. i\dvertõnc.ia
21. Iiiipedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, t5
(seis) meses.
23. lvlulta de, no nilniino, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. _

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

1 I-_-_ I-|-___ I-H _ -_I'I H

21. Multa de, no miiiiino, 111% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de einpenho/valor total estimado para o item
ou lote.

i }§.l`V- Comporrar-se de modo inidõneo na licitação ou
eoiitraração, causando prejuizo a rldiiiniistraçao ou
demoiistrando ofeiisa ao ordeiiaineiito juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã zidministr-ação e il
sociedade.

'1'

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mini.ino, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no miriiino, 1U*l›ii (dez por cento) do valor do
coiitrato /nota de empenho.

_ XV- Corneier fraude fisriil durante a licitação ou contr-atação.

zílilsluii-l.l__I _! I I I-I_ _-I LI-_ _ I _ _____I I _

21'. impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
EE. Muita de, no minimo, 1tl".‹*'-i (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
29. Comtuiicar ao Ministério Público Federal e ou l:Istarlugl_.__

XVI- Não recompor i¬i.iveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionameritos prõprios, regulares c iiicteiltes
aos monitoramentos tecnico-operacional e adiniiiistrativo do
gcreiiciameiito contratual.

'_ | ___ _'|¬ _ I-l_'_íl _I

27. Inipedimento de lic.iI:ar com a PMMISI pelo periodo de,
no rníniino, 1 (run) ano.

_ j I ___ _ _-I

KVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista ein lei e no edital da prcseiite licitação, em que não
se comiiie outra peiialidade.

23. lmpedimeiiro de licitar com a l1“lVl`MÍl\l por, no niiiiiiiio, 2
(dois) anos.

_] __ _ _ li-

}tV`[ll- Não ce.lel:iiai coiitrato, em convocação dentro do 29. In¬ipedimento de Licitar com o município de Motarla
Nova por, no ni.iii.imo, 1(um) ano.

I 2-I À LI-___- __\"'ÍÊ 1'

prazo de valiclaile de proposta.
j 1-. ._-_-_ i -- -.-

I*I.I_`.5tÍ« lnexecução total, previsto na l.ei. 3666/93 e Lei
10.520/atoa.

(dois) anos. '
33. Multa dc, no m.in.irrio, 2t`lS‹ii (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de ei'ripenl'io ou valor da parcela.

32. Impedimento de licitar com a Plvllvllsl  o minimo, 2

}f}°L-- Incxeeução parcial do objeto previsto na Lei 3f.l5ÕÍ95 E
Lsi 10.520/ztitiz.

_ __ | __!-I _ -I _!! 34. Impedirnento de licitar com a PI\¿|ÍM1*~l por, no n¬ii.n.in¬io, 1
(um) aiio. I
35. Multa de, no míniino, lili'/e (dez por ceiito) sobre o valor
eorrespondeiite a parte não executacla.
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}{_X_l- Dene.gri.1: eu caluuiar equipes técnica e da Pregeeira,
leem ceme pesseas que intcg,ra.m es preces ses da lJl\/IIVÃN,
ern raaãe de dentfmcias sub a acusaçãe de direcienameute de
certame, sem a apreseutacäe de prev-.‹.s pertinentes eu a

34. Impedimente de licitar cem a Adniinistraçae Pública
Federal, Listed nal, Mtuucipal, pele perlecle de 5 (cince) ane.

mina

apresenta-.;-ãe de prevas inFn.r.tdaclas, em preccsse
adniirlistr-ative instauracle. j
mi- C *' _. 'Cl fiifa ` ' Cl 'SL _ _ _l emcter ttau e tal ne rece umente e quai juer 35. Dedmaçãü de uudünfldade
tributes...._ _. __.. ___. _..u .__ ._ _ _.. ._ __
Í-€}§lIl-- Demensttar nae pessuir ideneiclade para centratar
cem a rtdrriiriistraz;-Ee em virtude de ates ilícitus praticades. 4 35* Declflfflfiü de íl1ld°m"°li*"'lE

ílrrnn I._-\ -___ 1 __

___Ç Zi í_Ç __ -I_Ç

I>Clš_lV- Frusttar eu fraudar, n1e‹.iiaute ajuste, cernl:›ir1aç.ãe eu
qualquer nutre ei-zpcdiente, e car-áter cempetitive de
precedimente licitatdrle publice.

41. Multa de até 2t`J"l*b de faturarneute brute de 1Í1_l1:ime
eitercície autcrier ae da instauraçãe de precesse
admini st ra tive.

j 42. Publicacãe eattaerdiusiria da decisíie cendenatdria.

HW- Impedir, perrurlaar eu fraudar a realizaçãe de
¿_1|_1-¿1(_11_1.¡-¿]_- atü dg p1'|j¡CEcjij-ngntg fizjfatófiü P'|:|_b]_j¡:.|-_-¡_ C'IC.l'C-li.: lü 'ã.11lIÇI.'1DI HU Clã 1.1115-lÍ*‹`I1.TlJ.`EiÇãC'I dü IIIHJCÉÉSÚ

administrauve.
44. 1-*ublicaçae eatraerdjriana da decisäe cenderrateda.

Í-E':›¿_`Vl-~ Criar, de mede frauduleute eu irregular, pcssea
juridica para participar de licitaçãe pública eu celebrar
ceuttate aclruiriistrativeg

43. Multa de ate 2l`J".-'L de farurameute brute de últime
esercície anterier ae da iustauraçãe de prece sse
admiriis trative.
44. Pulilicaçãe eittraer-:1.i.uaria da decisãe cendeuatdria.

I-í I-_'í _- _ I I-II-III í-I-I Ilflíl I_|I|I'I|I-III-I \-í-I í-I -Ç H-I-í¬'. _ _ . ,_ . | _, _ . _EÚIVII- Maiupular eu t`raudar e eqtulibne ecenenuce- 45. Multa de ate 2tJ% de {"aturamente brute de ultime
Emanceire des centrates celelntades eaercície auterier ae da i.nstau.ra-:,-äe de prece sse
cem a adruinisttaçãe pulallca administrative.

45. Publicaçãe eittraerdinaria da decisãe ceudenatriria.

hlll-I'I Z I.I.íl _._I_Ç Xl I-II

43. Multa de ate. 2lÍJ'l'Í.› de faturamerite brute de últlme

z ¬ -.-1 1.. _- -...-1-_ ul...-. _J

2. Serãe censiderades injustiñcades es attases nãe cemunicades tempestivamente e indevidamente
l'undan1entacles, e a aceita-gãe da justificariva Ficará a critérie da PIv1`Íl.VlN que devera examinar a legalidade da
cenduta da eentratada. Cemprevacle itnpedimente eu recenhecicla ferça maier, devidamente justificade e aceite
pela PMMN, a licitante vencedera ficarsi isenta das penalidades mencienadas.
3. Na hipótese da multa atingir e percentual de 'lüfifia (dee per cente) sebre e valer de centrate, a l3*]_\fll\/IN, pedera
preceder a resclsae unilateral de cempremisse, hipótese em que a vencedera também se sujeitará as sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ecerrëncia de falha maier pedera também ser aplicada a penal.idadc de
Declaraçãe de Ideneidade para licitar eu centtatar cem a Adniinistraçiie Pública, prevista ne art. 7° da l..ei n"
10.250/2e1L12.
4. As multas pervenrura aplicadas serãe descentadas des paganientes devides pela PIVIMN eu cebradas
clirenunente da pessea pei¬1ali:zada, anugavel eu judicialmente, e pederãe ser aplicadas cuinulauvamente as demais
sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/centratade sera infermade que esta passível da aplic.açãe da sarrç-ie e tera e direite de eaercer a
defesa previa ne praxe de ü5(cince) clias úteis a centar da sua netificaçãe, pedende ecerrer a juntada de
decumentes, cenferme díspeste ne art. SB da Lei n" 9.784/1999.
5.1. Transcerride e praae de defesa previa cem eu sem manifestaçãe, e precesse sera e11cmnmh ma as
analises devidas e para pesterier rleeisãe sebre a aplicaçiie da sançãe pela auteridade superier.
6. As multas serãe recelhidas em faster da Centratante, ne praee niãicinie de lü (dee) dias, a centar da data de
recebimenre da cemunicaçãe enviada pela auteridade cempetente, eu, quande fer e case, inscritas na Divida
Ativa e cehraclas judicialmente.
7. As sariçñes aqui previstas sie independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das multas,
cumulativamente, sem prejuiae de eutras medidas cahiveis.
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PREFEITURA MuNlclPAL DE MDRADA Net/A sairia'
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DA aiscrsae ce1v'raA'rUAL
1. A ineaecuçõe retal eu parcial de cenrrate enseja a sua rescisãe, se heuver uma das ecerrëndas prescritas nes
artigus 77 a Bl da Lei 11° 5.6156/93, clc. 21/06/93;
1.1. A Resciašíe de centrate pedera ser:
a) Detcrrnitrada per ate unilateral e escrite da centratante, nes cases enumcrades nes i.ncises I a XII e XVII de
art. 78 da lei 8.666/93, netificande-se a centratada cem antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ebservade e
dispeste ne art. 1119, “I", letra “e”, da mesma lei;
le) Arrrigavel, per acerde entre as partes, case haja cenveniëncia para a centratante, reduzida a terme ne Iirecesse
Administrative, desde que, cumpride e estabelecimenre ne § 1° de art. 79 da Lei 8.656/93; c) judicial, nes
termes da lcgislaçãe vigente.
1.2. A Rescisãe adm_in.isrrativa eu ru-rrigivel sera precedida d.e auterieaçiie escrita e fundamentada da aureridade
cempetentc;
1.3. Os cases de rescisae centrauial ser-ie fermalmente metivades nes antes de precesse, ficande assegurado e
centraditõrie e ampla defesa.
2. Cenarituem metive para rescisiãe de Centrate:
a) O nãe¬-cumprimenre de cláusulas centrarnais, especilicações e pra:-res;
b) D cumprimenre irregular de cláusulas centratuais, especificações e praaes;
c) A lenridãe de seu cumprimente, levande a Administraçãe a cemprevar a impessibilidade da cenclusäe des
ser-viçes eu fernecimenre nes prases estipulacles;
d) O a.trase injustíftcade de inicie de scrviçe sem justa c.ausa e previa cemunicaçãe ir Administraçiie;
e) A paralisaçãe de service eu de fer-necimente, sem justa cansa e previa cemunicaçãe ii Administraçãe;
E) O desarendirnente das determinações regulares da aureridade designada para acempanhar e fiscalizar a sua
eaccuçae, assim ceme as de seus superiercs;
g) O cemeti.menre reiterade de faltas na sua eaec1.rça'e, anetadas na ferma de paragrafe primeire de artige 67 da
Lei n" 8.666, de 21 de junlie de 1993;
ll] A decr'et-mçãe da falência eu instattraçaie da inselvõncia civil;
i) A disseluçãe da seciedade eu e falecimente de centratade;
j) A alreraçae secial eu a medificaç-l=`ie da fnalidadc eu da estrutura da empresa que prejudique a eaecuçãe de
Ceutrate;
lr) Razões de interesse prililice, de alta relevância e ample cenhecimente justificadas e determinadas pela maxima
aureridade Administrativa a que está suberdinade e cenrrarante e exaradas ne precesse Administrative a que se
refctc D Cctntrate;
I) A supresa?-.e, per parte da Adniinistraçãe, des mate.riais, acarretande medificações de valer inicial de Centrare
além de limite permitide ne paragrafe primeire de artige 65 da Lei nf' 8.666, de 21 dc junlie de 1993 em case de
nãe cencerdiincia per parte da empesa;
m) A suspensão de sua eaecuçãe per erdem escrita da Administ.raçf.e, per praise superier a 120 (cente e vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave perrurlaaçfre da erdem interna eu guerra, eu ainda per repetidas
suspensões que tetaliaem e mesme prare, independentemente de pagamento ebrigatõrie de indenizações pelas
sucessivas e centrarualmentc imprevistas desmebilizações e nrebilrrações e eutras previstas, assegurade se
centratade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensñe de cumprirnenre das elztrigações assumidas até que
seja nrn'n'1alieada a sifltaçšct;
n) A ecerrencia de case fertuire eu ferça maier, regularmente cemprevada, impeditiva da eaecrrçae de centrare;
e) O descumprimente de dispeste ne incise V de art. 27, sem prcjulze das sanções penais cabíveis;
p) O recenlrecimente des direites da Adrninisrraçí1e_ em case de rescisñe adrninistrativa prevista n rt. 77 desta
Lei; , 
q) A srmceritraraçari teta.1 eu parcial de seu ebjete, a asseciaçae de centra.tade cem entrem, a cessan eu
transferência, retal eu parcial da pnsiçãe centrarual, bem ceme a fusae, cisae eu incerperaçiie, que implique
vielaçãe da Lei de Licitações eu prejudique a regular eirecuçäe de centrate.
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EaTADe De CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NevA f'ff.z..-,.,,_,,,,._.z.zs~“"-*

DA amena E na ceaaurçae
1. As licitantes devem ebscrvar' e a centratada deve ebaervar e fazer ebservar, per serra fernecederes e
subcentratades, se admitida subcentrataçae, e mais alte padrae de ética durante rede e precesse de licitaçae, de
centrataçae c de erecuçae de ebjete centratua.l. Para ea prepõaites deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica cerrupta": eferecer, dar, receber eu ael.icirar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ebjetive de irrfluenciar a açae de servider públice ne precesse de licitaçae eu na eaecuçae de centrate;
b) “pratica fraudulenta”: a falsiflcaçae eu emissae des fares, cem e ebjetive de influenciar e precesse de licitaçae
eu de eaecuçae de centrate;
c) “pratica cenluiada”: esquernatiaar eu estabelecer um acerde enn'e duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenhecimente de representantes eu prepestes de õrgae licitader, visande estabelecer preces em níveis artificiais
e nae-cempetitivea;
cl) “pratica ceercitiva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu indiretamente, as pesseas eu sua
prepriedade, visande influenciar sua participaçae em um precesse licitatõrie eu afetar a er:-tecuçae de centrate.
ez* "pratica ebstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu fazer declarações falsas aes representantes de
erganisme financeire multilateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a apuraçãe de alegações de pratica
prevista neste attlfiitctn;
(2) ares cuja intcrrçiíe seja impedir materialmente e eitercície de diteite de e erganisme Enanceite multilaterai
premever inspeçae.
2. Na hipõtese de financiamente, parcial eu integral, per erganisme financeire mulrilateral, mediante
adianrsmente eu reembelse, este erganisme impera sançae sebrc uma empresa, para a euterga de centrates
fnanciades pele erganisme se, em qualquer memente, censtata.r e envelvirnente da empresa, diretamente eu per
meie de um agente, em praticas cerruptas, frauclulentas, cenluiadas, ceercitivas eu ebstrutivas ae participar da
licitaçae eu da eaecuçae um centrate financiade pele erganisme.
3. Censiderande es prepõsitea des ite.ns acima, a licitante venccdera ceme cendiçae para a centrataçae, devera
cencerdar e auteriear que, na hipõtese de e centrate vir a ser fmanciade, em parte eu integralmente, per
et'gan.isrne fnanceire rnultilateral, mediante adiantamente eu reembelse, permirira que e erganisme financeire
e/eu pesseas per ele fermalrnente indicadas pes-sam inspeclenar e lecal de eaecuçae de centrate e tedes ea
decumentes e registtes relacienades a licítaçae e a eaecuçae de centrate.
4. A centratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
cemprevar e envelvimente de representante da empresa centratada ern praticas cerruptas, fraudulentas,
cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da licitaçae eu na eirecuçae de centrate Enanciade per erganisme
fmanceite multilateral, sem prejuíae das der . s lv *dpsadminstrativas, criminais e cíveis.
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